
Ê3a   Secretaria de Estada  da Cultura 
§§|$Í CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT II 

da Constituição da Republica; artigo 128 da Constituição do Estado 

de São Paulo; artigo 29 do Decreto lei complementar estadual n9 02/69; 

artigo 19 do Decreto estadual de 02 de junho de 1971; artigo 19 e 39 

do Decreto estadual n9 52 892/72; artigos 121, 137, 138 e 143 do 

Decreto estadual n9 13 426/79; Resolução n9 01/72. 

d) Em virtude das normas legais acima referidas e do ato de tombamento, 

nenhuma obra (inclusive construções e loteamentos) poderá ser 

aprovada ou executada no local sem previa audiência do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

do Estado - CONDEPHAAT - na irea compreendida num raio de 300 

(trezentos) metros em torno do sítio tombado, assim como numa faixa 

de 4 (quatro) quilômetros paralela a orla marítima, contada do limite 

interior dos terrenos de marinha.por tratar-se de faixa de "interesse 

turístico estadual",excetuando-se desta regra geral aquelas que 

obedeçam o disposto no inteiro da Resolução n9 01/72, que regulamenta 

o Decreto n9 52 892/72 no que se refere ao litoral e ilhas paulistas. 

e) A Prefeitura Municipal de Iguape e os proprietários da ãrea já 

receberam ofícios do CONDEPHAAT em que se explicitou o regime legal 

a que ficam doravante subordinadas a ãrea tombada e a ãrea 

circunvizinha, para correta proteção do equilíbrio natural do 

eco-sistema da Jurei a. 

Sao Paulo, 20 de Agosto de 1979. 

Ruy Ohtake 

Presidente 

Imp.   Serv.  Gráf.   SCC1 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n. 

AfTQC. COHDEPHAAT n , 00306 (  73        (a) 

Interessado SOCIEDADE  BE  ECOLOGIA  S  TURISMO  DE   ITANHAÈM 

Assunto 

• 

Tombamento das praias do Rio Verde,  em Iauape,  das praias 
do Artx>ador.   desde a Cachoeira de Guarau,   da Ilha e praia 
do Bocruete e a do Carambore, no município de PBRUIBB 

Pr )Untada oumento{s) 

conte .    Ifc n.c$..299/3P3-     minhado(s) 

aÇo) 

em..24  / 08_/_7S 

Presidente do Colegiado 

SEÇÀO DE AC***KTí rRAÇÁO 
CHEFE 

Sr. Diretor 

Cumprida as exigências de fls# 

301 e 302 pelo oficio 3E-272/79. esta o 

presente em condições de retornar ao Ga 

binete do Senhor Presidente do 3,Cole - 

giado» 

SA G/1979 

SYDNEY D1AS^83KRAD0 
Chefe    de      Seção 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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SECRETARIA DA CULTURA, (£&*£J&£&££aN*a*£988& 
-   CONDEPHAAT    • 

Sao  Paulo,   24  de  agosto de   I   979 

Ofício  SE-272/79 
Proc.CONDEPHAAT-00306/73 

Prezados Senhores 

-»    H 

♦ 

Em atenção a sua solicítaçao datada de 

30.07.1979 e aditamento à sua carta de 21.08.I979^ esta - 

mos remetendo a VV.SS., xerox autenticada da folha de in- 

formação rubricada sob nô 237# xerox da Ata da reunião de 

22 de dezembro de 1978 do E.Conselho, sobre o assunto,bem 

como Parecer Jurídico da Pasta e aprovação do Senhor Se- 

cretário da Cultura, constante de folhas 291 a 298 do Pro 

cesso C0NDEPHAAT-00306/73. 

Sendo so para o momento, aproveitamos 

a oportunidade para reiterar protestos de estima e consi- 

deraçao. 

W i'i 
ÁLDO"NIL0 

Diretor  de Divisão 
Secretaria  Executiva 

CONDEPHAAT 

A GOMES DE ALMEIDA, FERNANDES 

Av. Paulista, 2001 
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Domingo, 2 de setembro de 1979 
FOLHA DES. PAULO LOCAL — 2.o caderno — 25 

i 

defesa da paisagem de Juréia 
Amanhã, em ação popular, o Condephaat será acusado de destruição 

QUEM TEM UMA CARTEIRA ESCOLAR 
"J. MALUCELLI" NUNCA REPETE DE ANO 

DÊ UMA PARA SEU FILHO. 

CECÍLIA PIRES 

Em sua campanha pela preservação 
da Serra da Juréia e do Vale do Rio 
Verde, o presidente da Sociedade de 
Ecologia, Paisagismo e Humanismo de 
Itanhaém, Ernesto Zwarg Júnior, vai 
dar entrada, amanhã a uma ação 
popular contra o Condephaat — Con- 
selho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico. Artístico e Arqueológico e 
Turístico, por permitir "a destruição 
da paisagem da exótica região". 

Zwarg vai invocar o desrespeito ao 
artigo 180 da Constituição, que deter- 
mina que a preservação de paisagens 
de notória beleza natural devem ficar 
sob a proteção da União, Estado e 
Município. E. apesar de ter tombado a 
Serra da Juréia, o Condephaat está 
sendo acusado por Zwarg de permitir a 
destruição da paisagem, pois deixou de 
fora do processo de tombamento a 
praia no Vale do Rio Verde, onde a 
Construtora Gomes de Almeida Fer- 
nandes pretende construir uma cidade 
de 75 mil habitantes, para famílias 
com renda superior a 20 salários mí- 
nimos. 

O]'Projeto Praia do Rio Verde" — 
empreendimento que prevê a cons- 
trução de edifícios de apartamento 
sofisticados, campos de golfe, mari- 
nas. hotéis de nível internacional e o 
represamento do rio Verde — foi 
aprovado pelo Condephaat e pela Sema 
— Secretaria Especial do Meio Am- 
biente, que recebeu uma grande área, 
na Serra da Juréia, onde, a partir do 
mês que vem, deverá começar a cons- 
truir uma estação ecológica. 

Um dos itens do processo de doação, 
assinado pela Cia. Grajaúna de Em- 
preendimentos Turísticos diz: "Esta 
doação está condicionada à aprovação, 
pelos órgãos públicos competentes, do 
Projeto Rio Verde". 

CRIME 
"Não sou um domQuixote"— explica 

Zwarg, que promove várias vezes ao 
ano, excursões no meio da mata, 
através do histórico Caminho do 
Correio do Imperador, o primeiro 
caminho.público construído no Brasil. 
Ele diz que está prticamente sozinho 
nesta luta e que um simples admirador 
da natureza", professor de Português 
por questão de sobrevivência e 
vereador pelo MDB por insistência, 
numa cidade (Itanhaém > onde a Arena 

é maioria" tem pouca força diante do 
poderio financeiro da construtora. 

Mas Zwarg ainda tem esperança de 
que os poderes públicos atentem para 
"o verdadeiro crime que vão praticar 
contra a natureza e contra a Pátria. O 
governo confunde Pátria com Estado. 
Mas tudo o que é bom para o Estado, 
não quer dizer que seja bom para a 
nação". O projeto ainda deve ser 
aprovado pela prefeitura de Iguape e 
pela Câmara, mas Zwarg confessa que 
a aprovação pôde sair, pois "o prefeito 
está sofrendo muitas pressões e os 
vereadores estão confusos, vão fazer 
restrições, mas devem aprovar". 

Zwarg ainda vê mais uma possi- 
bilidade de ver o projeto vetado: o 
presidente do Condephaat, Rui Othake. 
promete revisar o processo de tom- 
bamento do Maciço da Juréia, desde 
que sejam apresentados elementos 
novos se sua ação popular for acolhida 
e a liminar de congelamento da área 
for concedida pelo Poder Judiciário, 
será preciso haver uma perícia no 
local. "E. quem sabe, através do 
parecer de novos técnicos, se constate 
que uma reserva florestal não pode 
sobreviver ao lado de uma cidade do 
porte que a Gomes de Almeida preten- 
de construir na Praia do Rio Verde". 

"Não posso compreender um Con- 
selho de Defesa do Patrimônio que não 
defende, não cumpre o papel que de- 
veria cumprir. Já pedi várias vezes a 
renúncia desse conselho. Talvez agora 
o presidente atente para o erro que se 
vai cometer, ao tombar a Serra da 
Juréia e deixar à mercê da espe- 
culação imobiliária uma praia de 
beleza rara, como a do Rio Verde". 

REVISÃO 
Paulo Nogueira Neto — entusias- 

mado, a princípio, com a doação da 
•área para construção de estação 
ecológica — admite, agora, que a re- 
dação do processo de doação não está 
muito clara, e que ele pode chegar a 
revisá-la em todos o seus pontos. 

Enquanto isso, ErnestoSwarg faz de 
tudo para tentar impedir a construção 
da cidade: manda cartas aos poderes 
públicos, dá entrada a uma acâo 
popular, promove excursões pelo his- 
tórico caminho na Serra da Juréia, 
grava discos com músicas, sobre o 
meio ambiente e declara guerra aos 
"inimigos da natureza". 
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CURSO DE EXTENSÃO 
CULTURAL SOBRE MÉTODO 

E TÉCNICAS DE IOGA 
Duração: 13.09 a 20.12.79 

Horário: quintas das 20h às 23h 
Requisito: aberto à comunidade em geral 

Informações e Inscrições: Setor de Especialização, 
Aperfeiçoamento e Extensão da PUCSP - R. Monte Alegre, 984 
Perdizes - SP • Fone: 263-0211, r. 305 e 306. De 2? a 6a. feira, 

das 9h às llh, das 14h às 17h e das 18h30 às 20h. 

Zwarg constantemsnte promova excursões na 
matapelo caminho do correio do Imperador, aberto tá 4'séSutbY 

Ernesto Zwarg Júnior ainda tem esperanças de salvar o Vole.       A beleza natural compensa o cansaço da viagem 

Uma viagem até o Vale do Rio Verde 
A "civilização" que a construtora 

pretende introduzir no Vale do Rio Ver- 
de, próximo a Iguape, deve chegar ain- 
da este ano com suas máquinas, tra- 
tores e escavadeiras, abrindo passa- 
gem aos compradores, que virão es- 
colher um  lote ao pé da Serra da 
Juréia. E que, provavelmente em ou- 
tubro, deverá estar pronta a estrada 
que a Sudelpa está construindo desde o 
Guaraú, em Peruibe. ligando o Vale do 
Rio Verde a Iguape. 

Quem apreciar a beloza em seu es- 
tado natural, deve percorrer o mesmo 
caminho feito por volta de i»55 pelos 
homens que levavam a correspondên- 
cia do Imperador, traziam figurinos e 
vestidos às sinhazinhas das vilas do 
Vale do Ribeira, transportavam as úl- 
timas novidades da ciência, como os 
cobiçados relógios, que começavam a 
surgir a partir de KUK). 

Para se chegar até ele, entretanto, o 
percurso é longo. Primeiro, uma 
viagem de carro de Itanhaém pela BR- 
116 até a estrada Biguá-Iguape. São 
cerca de 50 quilômetros percorridos 
entre bananais em chão de terra ba- 
tida, num sacolejante percurso que 
leva até a beira do rio Ribeira do 
Iguape. 

O cansaço da viagem será recom-' 
pensado pela beleza do lugar, com um 
rio bordado de aguapés, que será 
cruzado por uma balsa ou por um bar- 
co alugado, conforme o horário. São 
cerca de 15 minutos de travessia, até 
encontrar o outro lado do rio e os pes- 
cadores. "Seu" Valdomiro já atracou 
sua canoa e prepara os resultados de 
sua pesca, cerca de meia dúzia de "sal- 
teiras" — se é que a espécie do peixe 
foi convenientemente decifrada do lin- 
guajar do praiano. 

\gora. a primeira dificuldade: es- 
perar a maré baixar, para que os 18 
quilômetros de praia entre o vilarejo 
da Juréia e a Serra possam ser per- 
corridos. Outra providência é alugar 
um oequeno caminhão, única opção en- 
conffada para atravessar a praia. 

Éali pertinho, em Iguape, onde ainda- 
existem comunidades de pescadores 
que acreditam em milagres, preser- 
vam as tradições e perpetuam o fol- 
clore, um dos lugares escolhidos para a 
construção de uma das usinas atô- 
micas previstas no Acordo 
Nuclear Brasil/Alemanha. E as his- 
tórias da antiga população, com suas 
crendices, imitam a realidade, pois 
como duvidar que o demônio, com suas 
lanças de fogo. e seu cheiro de enxofre, 
não irá perturbar a paz dos que vivem 
na expectativa da chegada das imen- 
sas caldeiras onde se criarão as con- 
dições para a fabricação da bomba 
atômica? 

A VIAGEM 
O caminhão foi providenciado, e 

quem viajar em cima da carroçaria 
poderá usufruir as delícias de um pas- 
seio pelos 18 quilômetros de praia «des- 
contando-se o sacolejar do caminhão) 
que levam até o pé da Serra da Juréia. 

É preciso escolher bem a hora, quan- 
do a maré está baixa, e o caminho está 
livre. Na faixa de praia que o recuo do 
mar cria entre os barrancos, é possível 
encontrar-se dezenas de gaivotas ou 
grupos de baquiras. que fogem assus- 
tados a qualquer ruído provocado pela 
chegada dos "civilizados". 
^ Menos de 10 famílias vivem nesta 
Praia, num vilarejo batizado de Una do 
Prelado, a vila mais antiga do lugar, 
kuas mulheres auxiliam o sustento da 

família, baseada na pesca, catando 
conchinhas. tatuíras <uma espécie de 
tatu em miniatura), peguava (tipo de 
molusco) e sernabi ique o caiçara 
chama de "sanambi"), que comem 
com arroz e farinha de mandioca. 

No final da tarde, é possível encon- 
trar algumas dessas mulheres cavan- 
do a areia com uma faca para provi- 
denciar os apetitosos quitures do jan- 
tar. É claro que essa cena é cada vez 
mais rara. já que as imobiliárias avan- 
çaram sobre a região, trazendo turis- 
tas e suas exigentes esposas, que hoje 
querem contratar as mulheres dos 
caiçaras para fazer a limpeza das 
casas. Qual não é a surpresa e a revol- 
ta das mulheres, quando as "patroas" 
mandam que o chão seja encerado! 

"Encerar o chão. para eles, é a maior 
humilhação, a maior ofensa que po- 
deriam fazer aoscaiçaras"— conta Er- 
nesto Zwarg — "Eles não sabem nem o 
que é isso. nunca viram ninguém en- 
cerar chão". 

Os turistas encontrados em Juréia 
costumam criticar os caiçaras. É 
comum ouvir-se a queixa de que a 
mão-de-obra na região é difícil, que os 
caiçaras são "preguiçosos". Zwarg 
não concorda com isso: 

"Esses turistas querem pagar uma 
ninharia para transformar os caiçaras 
em pedreiros, retirar a paz dessas 
mulheres, que à tarde recolhem con- 
chas e moluscos da praia e cuidam dos 
filhos em casa, para transformá-las 
em criadas. Depois vêm dizer que os 
caiçaras são preguiçosos. Fizemos 
uma pesquisa aqui na região e des- 
cobrimos que os caiçaras precisam de 
apenas 3 horas de trabalho para garan- 
tir sua sobrevivência. Eles pescam, 
caçam, produzem farinha, colhem 
frutos. O resto do tempo eles dedicam à 
família e ao contato com a natureza. È 
claro que eles não produzem dinheiro, 
que é tudo o que a "civilização" exige 
deles. Isso é um absurdo". 

O PROGRESSO 
Com a chegada das imobiliárias, os 

moradores foram sendo expulsos da 
praia. Na vila, ainda sobrevivem 
muitas famílias, mas seu modo de vida 
está sendo deturpado com a chegada 
dos turistas. A luz elétrica chegou 
pelas mãos dos técnicos da Light, subs- 
tituindo os lampiões a gás pelos postes 
de eletricidade. 

"Os técnicos são tão bitolados que 
fizeram fileiras de postes sem enxer- 
gar mais nada à sua frente, nem ao 
menos as árvores centenárias, que 
foram todas derrubadas" — conta Er- 
nesto. 

A luz elétrica também trouxe a 
televisão, os fogões a lenha foram sub- 
stituídos por fogões a gás. a geladeira 
começou a ser introduzida, aos poucos. 
Agora, muitos dos caiçaras são obri- 
gados a abandonar o trabalho pela 
sobrevivência, para vender sua força 
de trabalho aos empregadores, em' 
troca de um salário, que vai permitir o 
pagamento das prestações. Afinal, no 
final do mês. é preciso pagar a gela- 
deira, o fogão, a televisão. 

O moderno ainda convive ao lado do 
antigo. Na Una do Prelado, a sofisti- 
cação da vida "civilizada" ainda não 
conseguiu golpear as tradições e os 
moradores comemoram as festas 
folclóricas.cantame dançam durante o 
"Candango da Viola", que atrai a 
população das vilas mais distantes, 
próximas a Iguape. 

Nesta viagem pela praia, é possível 

encontrar um ou outro abricoeiro. que 
<as imobiliárias foram derrubando com 
fúria, para os loteamentos. e ainda res- 
taram alguns morros "jundu". que 
protegem as casas do caiçara do venta 
forte da região. 

Entre garças, gaivotas e passarinhos 
baquira, é quase possível acreditar que 
o riso íde crianças, ouvido pelos pes- 
cadores ao encontrar a imagem de 
Nossa Senhora de Guadalupe, ali mes- 
mo, não seja mera questão de fé ou de 
alucinações. mas uma conseqüência 
muito natural do homem em cQmunhão 
com a natureza. 

A MATA 
A Serra da Juréia surge, no final da 

praia, como um desafio. Sua altura e 
mata cerrada dão a dimensão do esfor- 
ço que deverá ser dispendido para es- 
calá-la, numa viagem a pé que já 
durará,no mínimo duas horas. Mas es- 
se esforço é compensador. Entre 
folhagens e plantas raras, é possível 
encontrar os postes do telégrafo na- 
cional instalados no século passado, 
que resistiram corajosamente às in- 
tempéries. 

O Caminho do Correio do Imperador 
leva a muitas surpresas e guarda lem- 
branças de nosso passado histórico. 
Ali se ouve o canto dos pássaros mais 
exóticos e, num esforço de concen- 
tração, nosso guia Ernesto pede que 
apuremos os ouvidos, na tentativa de 
ouvir o canto dos escravos que há al- 
guns séculos passavam por aM. 

Alguns dos exploradores, que se 
atreveram a percorrer sozinhos esse 
caminho, confessam que ouviram es- 
ses cantos e lamentos, mas mesclaram 
o fenômeno com estranhas explica- 
ções, nada convincentes, de que esses 
ruídos foram gravados na pedra e 
através de ondas magnéticas, eles vol- 
tam a ser ouvidos, em forma de eco. 

Para quem aprecia caminhar no 
meio da mata, é preferível acreditar 
nas alucinações provocadas pelo can- 
saço da longa caminhada, ou ainda 
atribuir tudo a uma dose de muito bom 
humor de riósso guia na expedição, que 
ainda desfila muitas histórias de dis- 
cos-voadores que surgem aos olhos 
atônitos dos caiçaras, dos "charutos 
voadores" que de vez em quando 
cruzam a região. 

De concreto, as marcas históricas 
podem ser comprovadas na Toca do 
Nego Fugido, uma espécie de alçapão 
formada por pedras, onde segundo se 
conta, se escondiam os negros que es- 
capuliam de seus senhores. As quedas 
cTágua também aparecem muitas 
vezes pelo caminho, e os pequenos 
riachos que formam pequenas lagoas 
ainda oferecem água puríssima até 
para beber, ao menos por enquanto. 

No final da Serra, surge a Praia do 
Rio Verde, rodeada de vegetação ainda 
pão golpeada pela chegada das imo- 
biliárias.  Uma praia absolutamente 
deserta, cruzada vez ou outra por uma 
excursão   promovida   por   Ernesto 
Zwarg ou por um corajoso professor, 
que escolhe esse caminho para atingir 
Iguape, onde dá aulas. Dentro de pouco 
tempo, quando a estrada que a Sudelpa 
está  concluindo de  Iperuíbe  até  lá 
estiver aberta, uma população de 75 
mil habitantes estará começando a 
avançar sobre as areias brancas da 
Praia do Rio Verde, condenando à 
morte a paz dos passarinhos e das an- 
tas que habitam a Serra, sob o símbolo 
da civilização, que desta vez chegará 
representado pelo triângulo da Gomes 
de Almeida Fernandes. 

Ninguém negaria o atrativo das "linhas de ex- 
pressão'?, pois elas acrescentam charme h sua apa- 
rência. Mps a medida em que os anos vão passando 
elas se acentuam e tiram o brilho do seu rosto. 

Felizmente,com a descoberta de um notável flui- 
do de beleza você pode restabelecer o equilíbrio de 
oleosidade e umidade da sua pele,suavizando estas 
"ruguinhas de expressão" e os indesejáveis "pés de 
galinha". 

Este excelente fluido de beleza, aplicado sobre 
todo o seu rosto e pescoço, age como os próprios 
fluidos naturais proporcionando a sua pele uma ma- 
ciez e elasticidade próprios da juventude. Oil of Olay 
Beauty Fluid penetra rapidamente, sem engordurar, 
deixando uma sensação fresca e natural. E é uma 
ótima base para a maquilagem. 

O fluido de beleza Oil of Olay é conhecido e usa- 
do no mundo inteiro e agora já pode ser encontrado 
no Brasil nas melhores farmácias, perfumarias finas ; 
e lojas de departamento. 

ASPIRADOR DE PÚ 
GENERAL ELECTRIC 
Grande poder de sucção, 
Acompanha 7 acessórios. 

DE^890TPOR  2.750, 
297, 

11x297, 
3.564,< 

corta os preços. 

OU ENTRADA DE:  

TOTAL A PRAZO: 

GRILL AUTOMÁTICO 
GENERAL ELECTRIC 
Forno para sanduíches, chapa para churrascos, 
frigideira e torrador. Funciona em 110 ou 220 V 

DEj^aerpoRl.180, 
OU ENTRADA DE  I fc / 5 

L11 x127, 
TOTAL A PRAZO:! «Dfclj 

VENTILADOR 
GENERAL ELECTRIC 
V0RTALEX 
30 cm - 3 velocidades. Oscilante. Grade 
metáhca. 

DE UWGTPOR 1.690, 
OU ENTRADA DE 1 Ou j 

E      11 x 183, 
TOTAL A PRAZO: L . 1 ÜQ j 

• 

GENERAL ELECTRIC 

... 

SEMANA DA PÁTRIA. VAMOS COMEMORAR JUNTOS 
Os Junto Itetro It Sio Paulo 
permanecem abertos ias 
I as 73 noras le li a saiafi 

(Bs Maoa/ioes IletroraíiObra; 
atí as 70litrasl 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua Haddock Lobo, 585 - 2Q andar - CEP-01414 

Sao Paulo, 5 de setembro de 1979 

OfTcio GP-65/79 

Prezado Senhor 

Venho pela presente nos termos da legislação vigente, 

solicitar esclarecimentos se são de sua autoria ou não as afirmativas / 

atribui das a Vossa Senhoria na reportagem de 02 do corrente, publicada 

no Jornal "Folha de São Paulo" sob o titulo "Defesa da Paisagem deJurêia 

- amanhã, em ação popular, o CONDEPHAAT serã acusado de destruição",  em 

especial no que se refere a: 

D Não posso compreender um Conselho de Defesa 

do Patrimônio que não defende,não cumpre o 

papel que deveria cumprir. Jã pedi varias 

vezes a renuncia desse Conselho. Talvez ago 

ra o Presidente atente para o erro que se 

vai cometer ao tombar a Serra da Jurei a  e 

deixar a merci da especulação imobiliária 

uma praia de beleza rara, como a do Rio Ver 

de." 
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Secretaria de  Estado  da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua Haddock Lobo, 585 - 29 andar - CEP-01414 

fl. 2 

OfTcio GP-65/79 

A referida afirmativa, além de ofensiva vem prejudicar 

no campo universitário e profissional  de trabalho, os membros deste Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado - CONDEPHAAT. 

Certo de merecer sua costumeira atenção, subscrevo-me, 

atenciosamente 

RUY OHTAKE 

Presidente 

% 

Segundo   Cartório 
Notas e Ofício Justiça 
JOSÉ    MANOEL   ALVES 

ESC.  HAB. 

BEL.  JOSÉ  ARAGIPE 
LUZ  PEREIRA 

ESCKiVÂO 
'TAMHAEM   .   E8t   d« Si. P% 

OS SELOS SEVIMS 

SERÃO RECOLHIDOS 
rOR VERBA 

gggistrojte Títulos e Documentos-Piniarca fe ÍUptlrtD 

REGISTRADO .-bN.-.fofo    Protocolo A    /    ~" 

Apr#s#nfo-     ,    Ofc      _ \$WW    á. 19.8 

Sob N/  " 

**r>haéra i.. w 

Senhor 

ERNESTO ZWARG JÜNIOR 

DD. Presidente da Sociedade de 

Ecologia, Paisagismo e Humanismo de Itanhaêm 

Rua Europa, n9 257 

ITANHAÊM - S.P. 
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CERTIDÃO 

Certifica e dou fe haver fíetificadi Sr. EfiMESTO ZMRG JÚNIOR de intein 

teor da sresente, exarando e seu ciente e ficando com o original desta 
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Sücrütaria   ái\   Estada   da   lluliiira,   Liilncia  i:  Tecnulu 

CONSELHO DE DEFESA  DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

xAkiioeria;d<^«ktt£i*gèi^ 

Rua Haddock Lobo, 585 - 2^ andar - CEP-C U14 

Sao Paulo, 5 de setembro de 1971' 

Ofício GP-64/79 

Prezados   Senhores, 

V, 0 5 SET «?t 

IIICROFILMAGPM 

488165 

Conforme consta de rrosso livro de proto- 

colo, foi recebido no Departamento de Protocolo dessa empresa, 

a 21 de agosto p«p«* oficio em ^ue se colocava o posicionamen- 

to do CONDEPHAAT, quanto ao tombamento do "Maciço àa 3ur< ia" , 

tendo em vista as inúmeras reportagens publicadas em edições 

dessa prestigiosa empresa. 

Nao so referido posicionamento nao   foi 

divulgado como, a 02 do corrente, a "Folho de Sao Paulo", em 

reportayem constante de fls.25 do segundo caderno sob o titulo 

"A DEFESA DA PAISAGEM DA JURE IA - amanha, em ação popular o 

CONDEPHAAT será acusado de destruição", publica nova reporta- 

gem, com assertivas consideradas ofensivas aos membros do Con. 

selho do CONDEPHAAT; razão pela qual, nos termos da legislação 

e normas videntes, em especial a Lei Federal n~ 5250, de 09 de 

fevereiro de 1967, artigos 29 a 36, solicitamos seja,  com o 

mesmo destaque da publicação referida, publicado nosso posicio, 

namento a respeito de assunto, para que a opinião publica f 

conhecendo efetivamente os Fatos, julgar a matéria: 

os ia, 

5.000 - X-977 Imp.  Serv   Gráf   SCCT 
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Secretaria  de  l.stuilu  da  Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO. 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua  Haddock   Lobo,   585  -   2«  andar  -  CEP-0I4U - 2 - 

Ofício GP-64/79 

1 - A luta pela preservação dos nossos bens culturais ja vem de 

longa data, sendo que# pelo esforço de alguns, ha cerca de 10 

anos institucionaIizou-se este orgao, com as atribuições de va- 

lorizar esse patrimônio, criando-se atualmente, com a ajuda de 

varias sociedades e o apoio da imprensa, ume consciência de de- 

fesa do patrimônio ambiental. 

2 - Como ja afirmamos inúmeras vezes, a defesa do patrimônio ai£ 

biental - natural ou organizado pelo homens - de responsab i I ida- 
, 0 0* 0* ? 

de de inúmeros orgaos da administração publica federa I,estaduaI 

e municipal, nao significa a total intocabiI idade da área,sendo 
00 0m r 

que a utilização ou reutilização indicada para cada caso e o 

melhor critério conservacionista no qual a restrição de uso te- 

rá graus de rigor eventualmente estabelecidos pelo CONDEPHAAT , 

consoante a lei de acordo com as características de cada área , 

respeitado o direito de propriedade e as limitações de atribu^ 

çoes legais determinadas nao so pela Constituição, como também, 

pela Lei Orgânica dos Municípios ou demais leis que regem o di- 

reito de parcelamento, uso e ocupação do solo. 

3-0 Tombamento consiste apenas no conjunto legal de restrições 

parciais de uso do bem tombado, pois o impedimento total de uso 

seria caracterizado como desapropriação indireta, devendo o po- 

der publico indenizar o legitimo proprietário do bem, de acordo 

com a legislação vigente. 

4 - Nos casos de tombamento, deve-se antes prever a  destinação 
0* ** 

ou utilização desses bens, evitando-se assim a deterioração dos 

5.000 - X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de  Estada  da  Cultura,  Ciência e Tecn 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO. 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO M CONDEPHAAT" 

Rua   Haddock   Lobo,   585  -   2*  andar  -  CEP-0I4U - 3 - 

Ofício GP-64/79 

mesmos por abandono ou desinteresse do campo socio-economico : 

Preservar e utilizar e nao tombar e abandonar -. 

5 - Dentro desses parâmetros, foi analisado o Maciço da Jureia, 

cujo processo se iniciou em agosto de 1973, desenvolvendo-se se 

guidos estudos, ampli ando-se o processo, e em maio de 1979 foi 

proposto prioritariamente esre tombamento, tendo-se o Colegiado 

preocupado mais com Q Maciço, pois a praia ja era protegida pe- 

la legislação vigente, em especial a Resolução ns 01/72, deven- 

do-se registrar ainda que, pelo instituto do tombamento, a área 

envoltoria, em uma distancia de ate 300 metros para ser ocupada, 

devera ter  seus projetos devidamente apreciados pelo CONDEPHAAT, 
. < 0 I» 

sem prejuízo da apreciação pelos orgaos federais, estaduais e 

municipais com jurisdição sobre o uso do solo, desmatamento,pr& 

teçao de mananciais hídricos, etc. 

6 - Os pareceres técnicos integrais quanto ao tombamento do Ma- 

ciço da Jureia encontram-se no Processo nô 00306/73, a disposi- 

ção dos interessados na Secretar i a-Execut i va do CONDEPHAAT. To,r 

na-se necessário registrar que, na face voltada para o mar# o 

tombamento e integral ate a faixa de marinha, ficando abrangido 

o Caminho do Correio do Imperador, e que toda a margem direita 

do Rio Verde foi tombada e que a esquerda foi tombada acima da 

cota de 20 metros, com faixa non aedificandi de 50 metros, que 

na foz se alarga para S0 metros, lembrando-ae aqui que, para o- 

cupaçao de área ate a distancia de 300 metros, o CONDEPHAAT de- 

vera ser consultado previamente. 

5.000 - X-977 Imp. Serv. G ráf. SCCT     fÀ 
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Secretaria de  Estado da  Cultura,  Ciência e Tecnu 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTISIICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua   Haddock   Lobo,   535   -   22  andar  -  CEP-0 U U - 4 - 

Ofício GP-64/79 

7 - Nao existiu preocupação do CONDEPHAAT em estabelecer qual a 

melhor utilização da arca tombada, por ter conhecimento da tra- 

mitação no Ministério do Interior - Secretaria Especial do Meio 
rw *» •• 

Ambiente - de processo de doação para instalação de uma estação 

ecológica, (matéria de competência legal federal, no presente 

caso)* 

8 - Efetuado o Tombamento# a Secretaria-Executiva do CONDEPHAAT 

encaminhou ofícios ao Senhor Prefeito de Iguape e aos proprieta. 

rios das areas# indicando a legislação a ser observada, entre 

as quais a Resolução nfi 01/72 da então Secretaria da Cultura , 

Esportes e Turismo# que disciplina a ocupação da orla marítima, 

qualquer que seja a extensão da praia» 

9 - Com a polemica estabelecida no que se refere ao Tombamento 

do Maciço da Jure ia, determinou o Excelentíssimo Senhor Secreta, 

rio da Cultura fos^e o assunto apreciado pela Consultoria Jurí- 

dica cia Pasta. Passamos a transcrever alguns tópicos do parecer 

jurídico do Procurador do Estado, Doutor Eduardo Lobo Botelho 

Gualazzi, titular daquela Consultoria, devidamente aprovado peb 

titular da Pasta: 

t  .. 
" a) Por definição, o instituto jurídico do tombamento , 

fundado no poder de policia administrativo, consis- 

te no conjunto legal de restrições parciais que  o 
# * i        ' • 

poder publico faz bem a particular, rnovel ou imóvel, 

por motivos de interesse publico, previstos em Lei, 

para o fim de preservar ou restaurar   a   singular 

natureza de um bem notável do patrimônio histórico , 

5.000 - X-977 
Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria  de  Estado  da  Cultura,  Ciência e Tecn 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO. 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua   Hadüock   Lobo,   585   -   22  andar   -  CEP-0I4U _ c _ 

Ofício GP-64/79 

arqueológico/ artisiistico ou turístico. 

b) No regime jurídico-constitucionaI do Brasil, o tom- 

bamento nao constitui atentado, desfiguração ou gra. 

vame ilícitos ao direito de propriedade, mas signi- 

fica precisamente uma das limitações pub I ico-adm i n i s, 

trativas a que esta sujeita a propriedade, cuja "fun^ 

çao social" e assegurada pela Constituição Federal. 

c) 0 tombamento do Maciço da Jure ia e de todo o curso 

do rio Verde revestiu-se de todos os requisitos le- 

gais, de forma e de substancia, necessários a exis- 

tência, legitimidade e eficácia do ato administrati- 

vo de tombamento, a saber: artigo 180 (parágrafo unj^ 

co) da Constituição da Republica; artigo 128 da Cons 

tituiçao do Estado de Sao Paulo; artigo 2* do Deere, 

to-Lei Complementar Estadual n*> 02/69; artigo lc do 

Decreto Estadual de 02 de junho de 1971; artigos lô 

e 3fi do Decreto estadual n* 52 892/72, artigos 121, 

137, 138 e 143 do Decreto Estadual n* 13 426/79; Re- 

solução nfi 01/72. 

d) Em virtude das normas legais acima referidas e do 

ato de tombamento, nenhuma obra (inclusive constru- 

ções e loteamentos) poderá ser aprovada ou executada 

no local sem previa audiência do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado - CONDEPHAAT - na área compreen. 

d ida num raio de 300 (trezentos) metros em torno  do 

A 
a 

5.000 - X-977 
Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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.* Secretaria de  Estado da  Cultura,  Ciência e Tecnologl 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO. 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua   Haddock   Lobo,   585  -   2* andar  -  CEP-OI4I4 - 6 - 

Ofício GP-64/79 

m 

sitio tombado, assim como numa faixa de A (quatro) 

quilômetros paralela a orla marítima* contada do 

limite interior dos terrenos de marinha, por tratar, 

se de faixa de minteresse turístico estadual", exce 

tuando-se desta regra geral aquelas que obedeçam o 

disposto no inteiro teor da Resolução ns 0l/72# que 

regulamenta o Decreto nfi 52 892/72# no que se refe- 

re ao litoral e ilhas paulistas. 

e) A prefeitura Municipal de Iguape e os proprietários 

da área ja receberam ofícios do CONDEPHAAT, em que 

se explicitou o regime legal a que ficam doravante 

subordinadas a área tombada e a área circunvizinha, 

para correta proteção do equilíbrio natural do eco- 

sistema da Jure ia". 

10 - Portanto, e necessário que o publico em geral tome conheci 

mento de que o CONDEPHAAT cumpriu, com objetividade e rigor , 

toda a legislação aplicável, para a proteção do eco-sistema da 

Jure ia e Praia do Rio Verde, recomendando inclusive# conforme 

consta da Resolução nfi 01/72, o cumprimento prévio de toda a le, 

gislaçao federal, estadual e municipal pertinente a matéria, sem 

o que nada poderá ser construído na Praia do Rio Verde. 

Atenci 

Senhores 

Diretores da Empresa FOLHA DA MANHÃ S/A 

Alameda Barão de Limeira, 425 

Sao Paulo - Capital 

5.000    X-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Certifico e dou fé que, nesta data, fiz a entrega da ia 

via desta à firma destinatária, mediante recibo. São =/ 
Paulo, 06 de SEIS 79. -x-x-x-x-?x^x-x-x-x-x-x- 

e ijocumentos 
escr. autorizado, 

2- REGISTRO DÈ TÍTULOS E DOCUMENTOS 
Bua 3 de Dezembro, 23 - leis: 32-6407 - 32-I5BB - 32-8511 - 36-9311 
APRESENTADO HOJE, PROTOCOLADO EREGISTJÀ- 
DO EM MICROFILME SOB N<> 4oolbO _ 

São Paulo 

Siunands 
—IMPi UM»» —  

ndo ^fvelra - eficl 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologi 

Folha de informação rubricada sob n.° 

^PlQC.OONDBTHAATnP 00306 / 73 (a) 

InteressadosQCIEDADE  DS  ECOLOGIA S TURISMO  DS   ITANHAEM 

••••••••••••••••••••••*4tt#%« 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde, em Iguape, das praias 
do Arpoador, desde a Cachoeira de Guarau, da Ilha e praia 
do Boquete e a do Caramborê, no município de FERUIBS. 

À S.A.C., para as seguintes providencias. 

I - Abrir o II Volume do processo epigra- 

fado, com os documentos que seguem a- 

pensos na contracapa; 

II - Devolver os dois volumes a esta Secre 

taria Executiva* 

SE«, em 06/ 

\ 

ro/1 979- 

.--» 
ALDO TTIKTLOSSO 

Diretoy    de Divisão 
Secretaria    Executiva 

INDEPHAAT 

Em atenção ao despacho supra, encerrou- 

se nesta data o presente processo contendo 326 - 

(trezentos e vinte e seis) folhas rubricadas,pro 

videnciando-se a abertura do  II volume. 

SAC.,  em 06/setémbro/l 979. 

SYDNÈY DÍÃS  CONRADO 
Chefe    de Seção 

. 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° 

^Proc»OTNDBPHAAT„oOQ306 / 73 (a) 

Interessado SOCIEDADE  DE  ECOLOGIA  E  TURISMO  DE   ITANHAÉM 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde,  em Iguapefdas  praias 
do Arpoador,  desde a Cachoeira de Gauraü,  da Ilha e praia 
do Boquete e a do Carambore,  no município de FERUIBE. 

Em atenção ao despacho de 

fls.374 do  I Volume,   autu 

amos 

Volume. 

nesta data o  II - 

SAC.,  em^/âete}nbro/79. 

SYDNSYim^CONRADO 
Chefe    de Seção 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Interessado 

Assunto 

• 

«~-v 

. I* • 

Folha de informação rubricada  sob n. 

do...Px.O.C.e.S.s.Q S.GEI n.°....37M4/.7.3 (a)  
GE-2520/jÈ£ 

soe.DE ECOLOGIA E TURISMO - s&^SFliffiH^plamenUnea 
Solicita estudos desta Pasta,   objetivando o tombamento 
de pequenas Praias ao longo do litoral-   í'a»l/â£u/n    \ 

Informação SE-54/73 SJE.» emjéLde _.de 1921 

ALDO NILO  LOSSO 
Diretor'   de    Divisão 

Stcretina     Executiva 
Ao Egrégio Conselho dao IJCDíNíDEPHACAVD Patri 

monio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado. 

II 

0 presente processo foi aberto em ra 

zao do Expediente nfl GE-2520/73, da Casa Civil do Gover. 

nador, que transmite um ofício da Sociedade de Ecologia 

e Turismo de Itanhaém, solicitando o tombamento de pe- 

quenas praias ao longo do litoral. 

III 

Salientando a necessidade imposterga- 

vel de serem as pequenas praias reservadas para Parques 

Turísticos, destaca as do RIO VERDE, em Iguape, do ARPO- 

ADOR, desde a Cachoeira de Guaraú, a-ilha e praia  do - 

BOQUETE e a do CARAMBURÊ, no  município de Peruíbe. 

IV 

A proteção das belezas na cura Li; de in- 

teresse turístico, incluindo-se as das ilhas do litoral 

2.000 - V-973 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

. ";"; 

Interessado 

Folho  de  informado  rubricada   sob  n.°  

do...PrpceJiS.o....SCET n.°....a?.Sá4./.7.3. (o)  
GE-2520/73 

SOC.DE ECOLOGIA E TURISMO - SERVIÇO DE IMPRENSA 

Assunto  solicita estudos desta Pasta, objetivando o tombamento 
de pequenas praias ao longo do litoral. 

paulista, assim como uma faixa de 4 km paralela à orla 

marítima, contada do limite interior dos terrenos de ma- 

rinha, está prevista no Decreto-Lei Complementar nS 2,de 

15 de agosto de 1969, no Decreto de 2 Io junho de l(J71,- 

no Decreto n2 52892, de 7 de março de 1972, e devidamen- 

te regulamentada na RESOLUÇÃO n2 l, de 23 do junho de - 

1972, Como conseqüência, 

2000 - V-973 

V 

A ocupação da faixa litorânea paulista 

está disciplinada pela normatividade que emerge dos cita 

dos diplomas legais, nao se admitindo, evidentemente, a 

pretensão relativa ao tombamento indiscriminado do todas 

as praias. 

vr 

Considerando, contudo, a referência - 

que e feita às pequenas praias enumeradas no irem III, - 

que pelas suas características de excepcional idade paisa 

gística devem ser preservadas contra a atividade especu- 

lativa, a proposição da SECRETARIA-EXECUTIVA é no senti- 

do de ser aberto, para estudo, o processo de tCatbarnento- 

das mesmas. 

SE.,   em 22/agosto/l  973. 

cVv-ft v*"--n 
■p—i   tm KM . 

Secretário fcxa»:uiivu 

Irnp.   Serv.  Grjt    S( 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
iiSj|g§B& 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

A» Processo SCET „. 37864/ 73 (a)  
GE-2520/7 3 

Interessado   SOC.DE  ECOLOGIA  E  TURISMO  -   SERVIÇO  DE   IMPRENSA 

Assunto       Solicita estudos desta Pasta,   objetivando o tombamento 
de pequenas praias ao longo do litoral. 

• 

•-V 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA 175       DA     SESSÃO    DL     22.08.1  973 

0 E.Conselho DeJ Lberativo 

decidiu aprovar  a proposição da  SECRETARIA-E^XB 

CUTIVA,   constante  de fls.7/8. 

SE.f em 23/agosto/l973.- 

SOLANGE  TORRES 
Assessora 

2.000 - V-973 Imp.   Serv.  GrAf.  SCfc"T 
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São Paulo,  23/agosto/l 973.- 

Ofício $15-97/73 
Proc • CCNDBPHAAT-00306/7 3 

Senhor Prefeito 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex- 

celência que O CONSELHO DE DEFESA 00 PATRIMÔNIO HISTÓRICO,- 

ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO E TURÍSTICO CO ESTADO - CONDEPHAAT-, 

conforme consta da ATA nfi 175, da Sessão de 22 do mês em 

curso, decidiu pela abertura do processo para o estudo - 

do tombaaanto das praias do ARPCADOR, desde a Cachoeira de 

., a ilha e praia do BOQüETE e a do CARAMBORÊ, situa- 

o» das nesse 

Ü 

Na conformidade das disposições conju 

i Lei nfi 10247» de 22 de outubro de 196S,Decreto-lei 

a* 149, de 15 de agosto de 1969, Decreto de 19 de dezembro 

as praias ea referencia nSo poderão serem ocupadas 
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praias do Arpoador, desde a Cachoeira de Guaraú f 

da Ilha e praia do Boquete e a do Caramborê, no 

Municiío de Peruibe. 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva do OONDEPHAAT. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA K2 413 DA SESSÃO DE 21.05*1979 

O Egrégio Conselho Delibera- 

tivo decidiu pela aprovação nos termos do parecer do Cons^e 

lheiro Relator José Pereira de Cueiroz Neto. 

G.P., 21 de maio de 1979. 
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Proc.CONDEPHAAT 00306/73 

* 

Preservando © maciço da Juréia 
Sr. Redator 
O CONDEPHAAT — Con- 

selho de Defesa do Patrimô- 
nio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Esta- 
do — ao propor o tombamen- 
to do Maciço da Juréia, locali- 
zado no Município de Iguape, 
considerou os aspectos bási- 
cos que devem caracterizar a 
preservação. 

1. A luta pela preservação 
dos nossos bens culturais já 
vêm de longa data e graças a 
esforços de abnegados, há 
cerca de 10 anos instituciona- 
lizou-se esse órgão, com as 
atribuições de valorizar esse 
patrimônio. 

2.0 tombamento de patri- 
mônio ambiental — natural 
ou organizado pelo homem — 
se caracteriza pela regula- 
mentação de uso e de trata- 
mento da área considerada, a 
fim de garantir a sua mais 
adequada preservação. O 
tombamento não significa ne- 
cessariamente a total intoca- 
bllidade da área. A utilização 
ou a reutilização indicada pa- 
ra cada caso é o melhor crité- 
rio conservacionista, no qual 
a restrição de uso terá graus 
de rigor, de acordo com as 
características de cada área. 
É a preservação, conceituada 
como valorização cultural. 

3. Cabe, ainda, ao CONDE- 
PHAAT, a fiscalização pelo 
bom cumprimento da norma- 
lização determinada a cada 
caso. 

4. As complexas atribui- 
ções de preservação e fiscali- 
zação devem ter a participa- 
ção da população. Assim, a 
ação preservativa será tanto 
melhor, quanto mais cons- 
ciente e construtiva forem a 
participação das comunida- 
des locais e a cooperação dos 
órgãos de divulgação. 

5. Ao assumirmos a presi- 
dência do CONDEPHAAT, 
enfatizamos de forma clara e 
objetiva essa conceituação: 
não tombar, sem antes prever 
a destinação desses bens. 

6. Dentro desses parâme- 
tros foi analisado o maciço da 
Juréia, cujo processo se ini- 
ciou em agosto de 1973, de- 
senvolvendo-se seguidos es- 
tudos, ampliando-se o proces- 
so, e em maio de 1979 foi 
proposto o tombamento. 

7. Os pareceres técnicos in- 
tegrais encontram-se no pro- 
cesso 306/73, á disposição dos 
interessados na secretaria 
executiva do Condephaat. As 
conclusões, claramente ex- 
postas no processo, podem 
ser assim resumidas: 

8. Em relação ao Maciço da 
Juréia 
a) Tombar acima da cota de 
20m. Entre essa cota e a cota 
de 50m admitem-se lotes indi- 
visíveis com mínimo de 5.000 
ms, com uma única constru- 
ção, os quais têm a finalidade 
de formar um cinturão de pro- 
teção ao maciço. 

b) Na face voltada ao mar, o 
tombamento é integral, até a 
faixa de marinha. 
Com isso fica abrangido o Ca- 
minho do Correio do Impera- 
dor. As eventuais praias 
emergentes na maré baixa, 
evidentemente, se situam na 
faixa de marinha. 

9. Com relação ao rio 
Verde 
a) Tombar toda margem di- 
reita do rio, desde a nascente 
até a sua foz. 
b) Proteger a margem esquer- 
da, com o tombamento acima 
da cota de 20m, com uma 
faixa "non aedificandi" de 
50m que na foz se alarga para 
80m. 

10. Destinação das áreas 
a) O CONDEPHAAT tem co- 
nhecimento da doação da 
parte do Maciço da Juréia à 
Secretaria Especial do Meio 
Ambiente do Ministério do 
Interior, para instalação de 
uma estação ecológica. 
b) No que se refere à orla 
marítima, além das exigên- 
cias do CONDEPHAAT, aten- 
didas pelos proprietários, o 
projeto, que prevê balneários, 
áreas de recreação e de habi- 
tação, deverá agora cumprir 
outras etapas de aprovação, 
em órgãos determinados pela 
legislação. De acordo com as 
normas, o CONDEPHAAT 
encaminhou ofícios ao senhor 
prefeito de Iguape e aos pro- 
prietários das áreas indican- 
do a legislação a ser observa- 
da, entre as quais a Resolu- 
ção n° 01/72 da então Secreta- 
ria de Cultura, Esporte e Tu- 
rismo, que disciplina a ocupa- 
ção da orla marítima, qual- 
quer que seja a extensão da 
praia. 
11. Com relação a outras 
áreas da região: 
a) O processo 306/73 será des- 
dobrado, criando-se um novo 
processo para estudo de tom- 
bamento das praias do Ar- 
poador desde a Cachoeira de 
Ouarau, da ilha e praia do 
Boquete e a do Caramboré. 
b) Existe também o processo 
27 840/71 que pede a preserva- 
ção do Caminho do Impera- 
dor, o qual ficou equacionado 
com o tombamento do Maci- 
ço da Juréia. 

12. Em apoio a estes con- 
ceitos e posicionamento, para 
bem situar o respaldo jurídico 
dos atos formalizados, trans- 
crevemos alguns tópicos do 
parecer jurídico do procura- 
dor do Estado Dr. Eduardo 
Lobo Botelho Oualazzi, titu- 
lar da Consultoria Jurídica da 
Secretaria de Cultura: 

**4 'a) Por definição, o institu- 
to jurídico do tombamento, 
fundado no poder de polícia 
administrativo, consiste no 
conjunto legal de restrições 
parciais que o poder público 

faz a bem particular, móvel 
ou imóvel, por motivos de in- 
teresse público, previstos em 
Lei, para o fim de preservar 
ou restaurar a singular natu- 
reza de um bem notável do 
patrimônio histórico, arqueo- 
lógico, artístico ou turístico. 

b) No regime jurídico- 
constitucional do Brasil, o 
tombamento não constitui 
atentado, desfiguração ou 
gravame ilícitos ao direito de 
propriedade, mas significa 
precisamente uma das limita- 
ções público-adminlstrativas 
a que está sujeita a proprie- 
dade, cuja "função social" é 
assegurada pela Constituição 
Federal. 

c) O tombamento do Maci- 
ço da Juréia e de todo o curso 
do rio Verde revestiu-se de 
todos os requisitos legais, de 
forma e de substância, neces- 
sários à existência, legitimi- 
dade e eficácia do ato admi- 
nistrativo de tombamento, a 
saber: artigo 180 (parágrafo 
único) da Constituição da Re- 
pública; artigo 128 da Consti- 
tuição do Estado de São Pau- 
lo; artigo 2o do Decreto-Lei 
complementar estadual n° 
02/69; artigo Io do Decreto es- 
tadual de 02 de junho de 1971; 
artigos Io e 3o do Decreto esta- 
dual n° 52 892/72; artigos 121, 
137,138 e 143 do Decreto esta- 
dual n° 13 426/79; Resolução 
n° 01/72. 

d) Em virtude das normas 
legais acima referidas e do 
ato de tombamento, nenhu- 
ma obra (inclusive constru- 
ções e loteamentos) poderá 
ser aprovada ou executada no 
local sem prévia audiência do 
Conselho de Defesa do Patri- 
mônio Histórico, Arqueológi- 
co, Artístico e Turístico do 
Estado — CONDEPHAAT — 
na área compreendida num 
raio de 300 (trezentos) metros 
em torno do sítio tombado, 
assim como numa faixa de 
quatro quilômetros paralela à 
orla marítima, contada do li- 
mite interior dos terrenos de 
marinha por tratar-se de fai- 
xa de "interesse turístico es- 
tadual", excetuando-se desta 
regra geral aquelas que obe- 
deçam o disposto no inteiro 
teor da Resolução n° 01/72, 
que regulamenta o Decreto n° 
52.892/72, no que se refere ao 
litoral e ilhas paulistas. 

e) A Prefeitura Municipal 
de Iguape e os proprietários 
da área já receberam ofícios 
do CONDEPHAAT em que se 
explicitou o regime legal a 
que ficam doravante subordi- 
nadas a área tombada e a 
área clrcunvizlnha, para cor- 
reta proteção do equilíbrio 
natural do eco-sistema da Ju- 
réia". 

Ruy Ohtaka, presidente do 
CONDEPHAAT. 

As cartas deve conter, bem legíveis, o nome e endereço complo» 
to e o número da carteira de identidade do remetente. 
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Juréia: tombamento 
entra em discussão 

Dentro de nluuns (lias. íI 
• -Diário Oficial" do Estudo esta 
ra publicando edital eonvo 
cando todos os proprietários de 
terra na área da Serra da Jureia, 
para que se manifestem a rcs 
peito do tombamento de 4S t|iit 
lometros quadrados que atinai 
ra ioda a região, por iniciativa 
do Condcphaat. A informação 
foi dada ontem pelo geógrafo e 
cluetnr do Instituto de Geogia 
fia da ÍHIP, Aziz AbSaber. que 
disse ja ter enviado o projeto de 
tombamento ao secretario da 
Cultura, Max Feííer. 

A área a ser tombada atinge, 
alem de alguns mananciais, o 
projeto da ílomes de Almeida 
Fernandes, que poderá acolher 
cerca de 74 mil pessoas, entre os 
rios Verde e Crajaúna. Isso, no 
entanto, nâo quer dizer que o 
empreendimento nâo possa ser 
feito. Existe apenas uma adver- 
tência de AbSaber: "Oscmpre 
sários só poderão fazer qualquer 
obra no local, derrubar qualquer 
árvore, fazer qualquer buraco, 
com autorização do Conde 
phaat depois que a área for tom 
bada Acho que é a primeira vez 
que vemos um proprietário que 

^ rendo que sua propriedade seja 
tombada". 

Na verdade, o Conselho do 
Patrimônio Históricoe Artístico 
ate ja aprovou o projeto da Go 
mes de Almeida. E aprovou com 
elogios: "Esseéomelhor projeto 
que recebemos até hoje, por 
causa, inclusive, das suas di- 
mensões". Os outros dois proje 
tos turísticos desse nível já upro 
vudos pelo Condephuat são o 
Costa Verde e o Tabatinga. de 
menor porte. 

Dentro dos 45 quilômetros 
quadrados a serem tombados 
pelo governo, o Condephuat re- 
servou duas áreas para "sautuá 
rios ecológicos" e uma outra 
parte será destinada á estação 
ecológica que o Berna pretende 
Implantar. "Mas, nós nâo vamos 
permitir nem que os pesquisa- 
dores se Instalem em permanên- 

cia na serra da Jureia. Osacam 
pamentos deverão Ser construí 
dos fora da área e só com muito 
cuidado é que poderão penetrar 
na região". 

A área tombada protege toda 
a serra da Jureia e principal 
mente o rio Comprido, que deve 
ser inteiramente preservado. 
"Os rios diz AbSaber - são 
alimentados pela serra e ambos 
precisam de proteção. O rio 
Verde imderá receber o açude 
planejado, porque e na sua parte 
bai x a. F. os outros pequenos rios 
que servirão como desaguadou- 
ro de esgoto tratado também 
não são importantes". 

Um dos santuários escolhidos 
por Ab Haber fica na parte sul da 
zona a ser tombada. São quatro 
quilômetros quadrados que de- 
verão preservar fauna e flora em 
uma baixada tropical úmida, su 
blitorftnea. O outro santuário 
fica ao norte: tem oito quilôme- 
tros quadrados que terão a fun- 
ção de preservar fauna e flora 
em uma planície de restinga, re- 
coberta por jundu (uma vegeta- 
ção mais densa que o cerradão). 

"A nossa maior preocupação 
diz o diretor do Instituto de 

Geografia — é de manter intatas 
as chapadas que ficam ao longo 
do rio Verde, isso sim bastante 
importante. E fazer também 
com que o projeto não alcance 
uma altura além de 30 metros de 
cota. Isso foi obedecido. No en- 
tanto, nós conseguimos tirar da 
cabeça dos empresários a cons- 
trução de um hotel bem na 
ponta da serra da Juréla, hotel 
que feria um mirante, que só po- 
deria ser alcançado por um tele- 
férico, do tipo do Corcovado. fi 
exigimos também muita prote- 
ção natural entre os rios e as 
moradias. Agora, se tudo isso se- 
rá respeitado, é problema dos 
proprietários, que terão de zelar 
por sua área. O tombamento 
não elimina as responsabilida- 
des sobre a preservação am- 
biental". 

O fím do hahirito 
Da sucursal da 

BELO HORIZONTE 

O pico do Itabirlto - prin- 
cipal ponto de referência das 
bandeirantes na busca do ouro 
em Minas — está sendo des- 
truído pela empresa de minera- 
ção Samarco. O gigantesco mo- 
numento de pedra foi tombado 
como patrimônio histórico em 
19ü2 e destombado seis meses 
depois por acreditarem "que o 
seu" valor econômico superava o 
valor histórico, cênico e turís- 
tico". 

O presidente do Centro para a 
Conservação da Natureza de 
Mmas. Hugo Eiras Furquim 
WVrncek, voltou a denunciar a 
devastação dó Pico cujas reser- 
vas, informou, calculadas em 
200 milhões de toneladas de he- 
matita/Tepresentam uma parte 

muito pequena das dezenas de 
bilhões de toneladas de hema- 
tita, itabiritos e outras rochas 
ferrfferas espalhadas por Minas 
Gerais, Pará e Mato Grosso". 

Com base no trabalho elabo- 
rado pelo engenheiro Francisco 
Franco Assis Fonseca, Hugo 
Werneck diz ainda que os pró- 
prios técnicos da Samarco vêm 
hesitando em minerar no topo 
do pico, escavando apenas — 
por medidas econômicas — 
Junto á base, onde existe hema- 
tita mais branda. 

Contudo, Werneck argu- 
menta, "acreditamos que as de- 
cisões sobre o destino de um mo- 
numento natural como o Pico do 
Itabirito não podem ser entre- 
gues à direção de empresas de 
mineração, pois deve ser prote- 
gido por ato governamental". 

loque em '  nclotimuem»o   i 
um velho relógio instahido 
em frente a Igreja, e que seja" 
entregue a metade de uma 
encomenda de -200 banco» 
para a praça. Porem das 14 
esculturas encomendadas 
para ornamentarem o local, 
apenas a obra de Brunp 
Giorgio será entregue a 
tempo. As outras, apenas 
nas próximos seis meses. K, 
ironizando tantos atraso», 
Setúbal comentou que tam- 
bém o verde "levará alguns 
anos para brotar e dotar a 
praça com o acabamento 
que todos nós esperamos". 
Mesmo assim, ele entende 
que chegou o momento de 
Inaugurar a praça e a esta- 
ção, pois, a seu ver, nâo há 
sentido em segurar a obra se 
ela jó pode ser utilizada pelo 
público. 

Na construção da estação 
Sé, urbanização da praça e 
em desupropriuçõea, a Pre- 
feitura gas tou, desde o inicio 
dos trabalhos, cerca de 150 
milhões de cruzeiros, apenas 
para as obras civis. Na im- 
plantação da estação, foram 
investidos aproximada- 
mente 600 milhões de cruzei- 
ros. Ressalta o prefeito, po- 
rém, que estes totais repre- 
sentam os custos da época 
de realização dos pagamen- 
tos, e neles não está incluída 
a correçáo monetária de des- 
pesas feitas há dois ou qua- 
tro anos. 

A Prefeitura, no entanto, 
continuará investindo no lo- 
cal. Além da recente desa- 
propriação do quarteirão 
existente entre a Catedral e 
o Palácio da Justiça, tam- 
bém serão declarados de uti- 
lidade pública os dois quar- 
teirões pertencentes à Cúria 
Metropolitana de Sao Paulo, 
próximos ao prédio da Caixa 
Econômica. Atualmente, o 
Metrô negocia com a Cúria a 
venda dos imóveis ali exis- 
tentes. Com a desapropria- 
ção, o local será reurbani- 
zado para servir como tem d - 
nal dos ônibus de integração 
com o Metrô. 

Sem a incorporação des- 
jwrjr nova 

_Praça da Be, ters 40 mil me- 
tros quadrados de área. A es- 
se total, futuramente, serôo 
incorporados novos terre- 
nos, atualmente em obras, 
localizados ao redor da 
Igreja do Carmo. Também aí 
haverá uma pequena praça, 
quando as obras da constru- 
ção da linha Leste liberarem 
esse trecho. 

Sobre o aspecto urbanís- 
tico do conjunto, Setúbal 
entende que ao caminharem 
pelo local, as pessoas nfto de- 
vem esquecer que estarão 
andando sobre o teto de uma 
estação "um edifício tào 
grande que levou mais con- 
creto do que o Maracanã". 
Portanto, esclarece que o 
verde só poderia ser plan- 
tado em jardtneiras, dentro 
de um esquema de cantei- 

púbüea, para fln> de urbaniza- 
çft< \ uma área de 1.114,60 metros 
quadrados, no 5" Subdísüito de 
Santa Eflgteila, É justamente o 
quarteirão entre a Brigadeiro 
Tobias somente o lado par. ;i 
partir do número 56 - a t A o f i n i 
da mesma calçada, de frente a 
Praça Pedro Lessa. Este eon 
Junto de pequenas lojas comer 
jiiais, destacando-se apenas o 
tradicional Hotel Santa Helena, 
o maior imóvel do locai, será de 
molido para ampliação da praça 
e permitir a transformação do 
Viaduto SantaEügciüa em uma 
passarela sobre a av. Tlraden- 
tes, comunicando-se com dter- 
minal do Metrô da Sào Bento. 

Estes planos nào interessam 
aos comerciantes que há anos 
ali se estabeleceram, a maioria 

A 'tradição e os pi 
ricas existentes aní 
na região sào passa< 
lha Largo do*Corr< 
rçm freqüência pèli 
;gèg. AJJ Ja foi demolii 
Saí) José. O Cuastnol 
retirados t>s bondes 
a rua do Seminário 
desaparecer um outl 
referência ü\» época 
Santa Helena, do inlj 
Io, que hosi>cdoii u< 
sos como Procópij 
Grande Otelo, Osca| 
lias ilustres do Intc 
Paulo. "Era um hol 
lembra Bcnvindo di 
gerente há 30 annsj 
fone, elevador, apl 
tripiex, boa comida" 
guesia mudou, tona 

Obras do Metrô 
República é Aro* 

As obras da estaçáo Repú- 
blica úo Metrô começarão até o 
dia 15 deste mês, e durante os 
cinco anos de construção a 
Praga da República, rua do 
Arouche, Sete de Abril e outras 
vôo se transformar num grande 
conteiwl&e provocará iif^fe- 
rènciasrfS atividades a«r*cl- 
dade. A principal interferência 
será com o trânsito, porque al- 
gumas ruas serão bloqueadas, 
mas o Metrô, D8V e Eniurb vào 
montar um posto avançado na 
área para tentar amenizar os 
problemas. 

A construçfto da estação Re- 
pública será feita pela Camargo 
Corrêa e custará 738 milhões de 
cruzeiros. A entrega da obra sei á 
em duas etapas, sendo a primei- 
ra em 1 980 e a segunda, três 
anos depois. No seu "pico" a 
obra terá dois mil operários, mas 
nos primeiros dias deste mês ha- 
verá trabalhadores apenas para 
montar os canteiros. 

A estaçfto República terá 30 
metros de profundidade, dividi- 

dos em quatro níve 
de 46 mil metros qm| 
isso, seus canteiros 
rtuis proporções doí 
tiram no Largo 8| 
Praça da Sé. 

Alem de ser ui 
tradicionais da cidi 
República pratici 
centra as agêrtetas 
local muito frequej 
ristas, apresenta q 
nado e centenas 
inentos de serviçl 
escritórios, hotéis [ 
les Por causa dest| 
ticas, o Metrô coi 
área "muito deliei 
Obra de gr a mie pi] 
fazendo uni levanl 
das us atividades 
das pelos eantein 

A preocupaçá( 
-tanta, que o enj 
Ihido para ser o etj 
ru, Cláudio de A! 
como um dos me| 
presa em termos | 
niento com a com 

Viaduto remüM 

ros. 

Os tapumes Já começam a ser 
colocados e os guindastes das 
empreiteiras ocupam parcial- 
mente o leito da rua transpor- 
tando vigas de ferro: o viaduto 
Paraíso, que teve um dos lados 
demolido em virtude de uma ex- 
plosão ocorrida no dia Ia de 
agosto de 1977, começa a ser re- 
construído. 

A Prefeitura deverá gastar 
nessa obra mais de 6 milhões de 
cruzeiros, mas ainda não tem 
prazo definido para que ela seja 
concluída e entregue ao tráfego. 
Nem o custo final da reconstru 
çao do viaduto Paraíso pode ser 
calculado com razoável preci- 
são: os serviços serão artesanais 
e poderão exigir verbas superio- 
res ás previstas. 

Numa primeira fase, o via- 

duto está sendo pi 
receber um novo| 
lateral. O traball 
realizado nas ofu 
proiteiras contrai 
feitura que prepi 
para serem nova. 
das na estrutura 
nificada. Nos últ 
ram colocados U 
nas bordas do vil 
tentarão um equ 
vel onde traball 
nicos.        > 

Eles ficarão 
23deMaiocpod< 
facilmente de ui 
do viaduto: est 
cados trilhos pari 
vimento dos es 
partes damficadj 

4 
/ 

f 
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Responsabilidade 
pelas inundações 

A popu/oçilo jn conhece o 
pmblema. 

Quando (tV.su bom os tem 
porais, chcpam tamluun as 
etti Iwntcs. As nuvens H# 
uma      cúmulos nunhus    t 

1*411 r*'padas de tcmpcsttutcs, 
desfazem se sobre a cnttute) 
tHmsformatido mas em cor 
tintos c cm fios, cm melo de 
vcntos.de ndttse de trovões. 

Apcsaiitti constante rcpç> 
tlcao ífd naomeao. a mWnv 
pote CII/MI em colapso, com 
seus milhões de habitantes 
aturdidos c (WsortentiuUtSi' 
pior do que em hondres. 
qaumio começaram a cair 
os primeiras bombas voado- 
ms da lailiwidie. 

De um certo ponto de< 
Vlstu pode se dL'cr*(pte as 
enchentes cm Sòo Pauto 
lembram as festas moveis 
ita loteia, (pie naosaocomc 
moradas cm dias dctcrml 
mtilos. mas recaem sempre 
nas mesmas épocas 

Como o carnaval c a Se 
mana Santa, assim o centro 
mais puUuitc e densameute 
piteoadoito Vais tem os seus 
l>i«i.s de Inundações, que se 
renovam todos os anos. com 
um macabro ritual de sofri 
menti*» e de prejuízos de in 
citlculdvcl vulto, que sem 
pre se repetem, apesar dos 
anúncios das autoridades 
municipais e ate das esta 
duais de une medidas tem 
sido tomadas para aliviar 
"consideravelmente" a si 
tuacòo 

4> Hr Olavo Setúbal foi 

multo franca quando afir 
mou que os paulistanos te 
rôo de «tijior/ur o pmblcma 
l>clo menos ate o Am» Dois 
Mil. assim mesmo se Iam ver 
continuidade nas obras de 
defesa contra o trausborda 
mento do 'liete, do 1'inhcl 
ros c do Tanta ndiudcl 

A responsabilidade ne/o 
tpêc tem acontecidiK entre 
tanto, nao f apenas do Mn 
nicípk» JW ser a entidade 
mais fraca, a Prefeitura ea 
que menos pode fazer. Mais 
do que ela ttm de aplr o bis 
lado e a ihtlao. por isso (pie 
sào os maiores beneficia 
rios dos tributos aqui arre 
cada dos. 

Infelizmente, tanto o ao 
verno estadual como o fede 
ml tratam do assunto com 
olímpica Indiferença, como 
se a população paulistana 
devesse aprender a subsis- 
tir com as enchentes, como 
os habitantes rlbelrinhosda 
Ama onia convivem com as 
cheias do fíollmôcs, do Hlo 
Nepro e de tantos outros. 

Msse abandono é de tal 
sorte que atlnpcAi sepu 
rança nacional. 

(   No momento antrustlantc 
que a metrópole atravessa, 
com as trâplcas Inundações 
(pie se repetem, com o corpo 
ferido, dilacerado e com 
suas chapas dolorosamente 
e.vpostas, temos de denun 
ciar os omissos. Mies sòo 
réus de um i(W//o cometido 
contra uma população In- 
defesa 

•       »        4 
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Juréia: tombamento 
entra em discussão 

Ap critica de C 
marcada inaugura 

KIltaltlMHttt», II estnçAo Hé 
do Metrô e li IIOVII pinça 
construída no local iémdntn 
marcada parustiu Inaugura 
çAodla 17rAHlHi'!i(U)|M<- 
feito Olavo Hetnlml mareou 
u dai a ontem, horas depois 
dr circular II hiíormnçAo de 
que o coronel Toledo Ciu* 
nuirgo.nssessor de imprensa 
(In Presidência (In Repu- 
blica, Irritara HC IKI subrr 
que II InaugtirnçAo da obra 
estaria sendo retardada pa 
rn (pie d presidente Oelsel 
pudesse estar i>resentc. "# 
lim absurdo", havia dito ele, 
"o |>ovo nAo poder desfrutar 
dl» um benefício sô |>orqtie O 
presidente ainda nAo foi lá". 
Oelsel Irá somente visitar a 
obra e nAo tiumgurA ln.no 
próximo dia 24. 

Noentanto, para eom|>e« 
sar mui ausência, pii»vlsUi e 
canc(klada divertiu* VWá*H, M 
Pr4»f(*Uuni preparou iimn 
festn deflnldu pi»lo pr(vfclio 
('omn">ilmpU'K e dedicada ao 
IMivo, com OK porlÒ(»N nlM»r- 
Um para (piem esMver na 
pracn". Assim, uposoROver- 
nador 1*IHI1O KRydlo e o pre- 
fell-o (Matarem a fllu slmhó- 
llta, o povo será eonvldudo 
pela (?ompanlila do Metro U 
pereorrer as Inslalacòes da 
eslaefto Be e a viajar RI atui 
Uunenle Nu xnlda das auto- 
ridades, pia* volta das 19 lio 
ras, havern (ineliuu de fogos 
de urtifíelo. O horário da 
InaiiKOiaeAti foi eseolhldo 

4MÜa_XiPjiuiMiiil.la do Metrô, 
(pie pri><4»no^rnptiiiveltur pie 
III u fnwlu II IhiniLuuyfto pro- 
Jetudu paru o local 

A prugn c? a estai;Ao devo- 
rlum ser Inuugurudus no dia 
2& di» juiu»lro, aniversário du 
eidade. Mas, «egundo 8(»tü- 
bul, isso nAo oet»ri4Mi poi(|Ue 
a obra ainda nAo estuvu 
pronta. O prefeita explleou 
que, mesmo na quurta feira. 
quando VIHIUHI O local, os 
trabalhos ainda nAo esta- 
vam concluídos, jpois "diver-. 
sus obras civis esl Ao em an- 
damento, há ptKlitslitNi no lo- 
cal e pisos ainda nAo termi- 
nados". Até o dia 17, õ pre- 
feito espera que o Metrô co- 
loque em funcionamento 
um velho relógio instalado 
em frente» A Igreja, equeseja 
entregue a metade-de uma 
encomenda de 1200 bancos 
para á praça. Porém, das 14 

4 J* H ♦*« n. LU   < 

O* velhos iiréilios VHO(lrxá|>arecer pai 

Santa Efigên 
o início do f i 

,11*31 
Um de 1 
ruuHrlg. 
lia t rn . 
Imóvel, 
ditam qu< 
feitura iui 
luincciras 
projeta venha 

iqucoscouicrelmi* 
Pedro licssa e dll 

Tubi as ouvem fu 
lucfto de Neim 
i/Aonftoucre- 

,
IUIHUU»1

,
I;<V

í 

íUldutíés fl- 
i %o e temido 

(u>nenli/ur. 
Par» u Kimtrb, fie entanto, xc& 
ponsável p<4lu llHiupeiacfto (in 
área. II medida é lmkVerMlvel e 
uiKcnte: até finai de abril UM 12 
estabelecimentos comerciais 
instaladas naquele trecho deve- 
rão desaparecer para permiti)' a 
integração entre a Praça Pedro 
Lessa e o Viaduto Santa Eugê- 
nia, que está sendo restaurado. 

No dia 30 de janeiro último o 
prefeito baixou um decreto (n" 
14.910) declarando de utilidade 
pública, para fins de urbanlsa- 
çfto, uma áreu de 1.114,60 met ros 
quadrados, no fV' 8Ubdlstiito de 
Sant^^geuiu. E juí»tananU 
quarteirôo entre w Brigadeiro 

lUta uniu t\ !«>/<•. íIMI- 

como inquIlliuNS, foi 
IrrjtueMla counlant 
criando um comêrc 
IMtrU1. tipo populul 
um novo INIIIUI no 
tur qia» seus tn^uj 
»)(iKscm é a prinek; 
çào de r*'rancesc(i 
dono de uma das iu| 
eh|>wiull/Jidiis em 
brigadeiro TohiuJ 
iMílnterloi ceinoT 
çüH". Ha 20 anos ml 
cesen orgulha se dil 
que tem "pela garu 
sas mercadorias" d 
truii lojas do ramo] 
exemplo, fez uma 
deixou mais orgti 
talvez a última nat| 
unia balança, tt| 
para pesar o carro| 
Fittipaldi. 

A'tradiçÜocoK|j 
ricos existentes ui| 
na região sào pas.s 

aj^p Largo do Coi 
freqüência pel| 
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Tombamento da Juréia foge 
ao parecer, diz o geógrafo 

O tombamento do maciço 
da Juréia não foi realizado de 
acordo com o parecer do 
geógrafo Aziz Ab'Saber. 
relator do processo, que foi 
aprovado pelos conselheiros 
do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico. Ar- 
queológico. Artístico e Turís- 
tico do Estado (Condephaat). 
Esta declaração foi feita on- 
tem por Ab'Saber. na Assem- 
bléia Legislativa, durante a 
reunião preparatória da 
Comissão Especial de In- 
quérito, a ser instalada e que 
pretende examinar "as tran- 
sações confusas" efetuadas 
em torno da área da Praia do 
Rio Verde, onde a Gomes de 
Almeida Fernandes pretende 
construir uma cidade para 75 
mil habitantes de alta renda. 

Segundo Ab'Saber. seu 
parecer foi respeitado 
apenas na parte referente ao 
tombamento do rio Verde. 
Ele havia defendido a deli- 
mitação da área a ser tom- 
bada, abrangendo 50 metros 
de largura a partir do maciço 
na região até o encontro dos 
rios Prelado do Una com 
Piraçununga de Iguape. con- 
tinuando pela margem es- 
querda do rio Comprido e 
fechando até o morro do 
Boguça. A única área que não 
havia sidodelimitada era jus- 
tamente a da praia do Rio 
Verde, que ficou a cargo do 
conselheiro técnico do Con- 
dephaat, Carlos Lemos, que 
conhecia detalhadamente o 
projeto de instalação da 

#cidade. 

EXPLICAÇÕES 
Ainda segundo Ab'Saber. a 

resolução número 11. que 
determinou o tombamento do 
maciço, foi publicada sem o 
mapa especificando ps li- 
mites da região tombada e 
fala em cotas de altitude, 
desfigurando o que havia sido 
pedido em seu parecer. Para 
o geógrafo, o presidente do 
Condephaat. Rui Ohtake. 
precisa ser ouvido para ex- 
plicar as modificações 
ocorridas. Estas explicações 
foram dadas ao vereador Er- 
nesto Zwarg, presidente da 
Sociedade de Ecologia e 
Paisagismo de Itanbaém e 
aos diretores da Sociedade de 
Defesa do Meio Ambiente e 
do Patrimônio Histórico. Ar- 
tístico e Paisagismo de 
Iguape, Luiz Roberto de 
Oliveira Fortes e José Ru- 
bens de Oliveira Fortes, que 
também foram ouvidos na 
reunião preparatória. 

AÇÃO POPULAR 
Ernesto Zwarg já entrou 

com uma ação popular con- 
tra a Prefeitura de Iguape. 
que ainda não foi examinada 
pelo Judiciário. O vereador 
voltou a defender o tomba- 
mento total da área. incluin- 
do a praia do Rio Verde, 
dizendo que o Condephaat in- 
correu em erros fundamen- 
tais como não fazer o levan- 
tamento e a demarcação do 
Caminho do Correio do Im- 
perador e da Linha de 
Telégrafo Nacional — que 
foram motivo para um pe- 
dido de tombamento. em 1973 
—, e a demarcação do morro 
de Grajaúna. Ainda segundo 
Zwarg, a cota de 20 a 50 
metros acima do nível do 
mar, onde poderão ser ins- 
taladas residências unifa- 
miliares em lotes com área 
mínima de cinco mil metros 
quadrados, vai destruir uma 
das melhores áreas. 

Os preservacionistas le- 
varam "slides" da região, 
que foram apresentados aos 
deputados Sérgio dos Santos, 
que pediu a instalação da Cei. 
e Rubens Lara. o geógrafo 
Ernesto Zwarg disse que a 
aprovação do projeto Praia 
do Rio Verde, pelo Conde- 
phaat. foi a estratégia usada 
para conseguir o tombamen- 
to de ,90% da área. que 
acabou sendo desfigurado, já 
que o Governo do Estado não 
mostrava nenhum interesse 
em defendê-lo e nem havia 
verbas suficientes para pedir 
a desapropriação de toda a 
região. 

elatti 
DO BRASIL 

IND. E COM. LTDA. 

I no Brasil,a firma FEDE- 
jembalagens e das marcas 
>erseguir civil e criminal- 

|s e os detentores a qual-' 

lusivamente por GELAT- 
lista, 807-129 Andar - 
lio, e vão sempre acompa- 

Ernesto Zwarg (centro) diz que o projeto residencial desfigurará a 
área. 

Condephaat fixa sua 
posição sobre maciço 

O Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Ar- 
queológico, Artístico e Turís- 
tico do Estado i Condephaat), 
através de oficio, fixando 
atualmente sua posição sobre 
o tombamento do Maciço da 
Juréia. É a seguinte a integra 
do oficio, datado de ."> de 
setembro último e assinado 
pelo presidente do Conde- 
phaat, Rui Ohtake: 

"1 — A luta pela preser- 
vação de nossos bens cul- 
turais já vem de longa data. 
sendo que. pelo esforço de al- 
guns, há cerca de dez anos 
institucionalizou-se este ór- 
gão, com' as atribuições de 
valorizar esse patrimônio, 
criando-se. atualmente, com 
a ajuda de várias sociedades 
e o apoio da imprensa, uma 
consciência de defesa do 
patrimônio ambiental. 

"2 — Como já afirmamos 
inúmeras vezes, a defesa do 
patrimônio ambiental 
natural ou organizado pelo 
homem - de responsabili- 
dade de inúmeros órgãos da 
administração pública fe- 
deral, estadual e municipal, 
não significa a total into- 
cabilidade da área. sendo que 
a utilização ou reutilização 
indicada para cada caso è o 
melhor critério conserva- 
cionista. no qual a restrição 
de uso terá graus de rigor 
eventualmente estabelecidos 
pelo Condephaat. consoante a 
lei de acordo com as carac- 
terísticas de cada área. res- 
peitando o direito de pro- 
priedade e as limitações de 
atribuições legais deter- 
minadas não só pela Cons- 
tituição, como também pela 
Lei Orgânica dos Municípios 
ou demais leis que regem o 
direito de parcelamento, uso 
e ocupação do solo. 

"3 — O tombamento consis- 
te apenas no conjunto legal 
de restrições parciais de uso 
do bem tombado, pois o im- 
pedimento total de uso seria 
caracterizado como desa- 
propriação indireta, devendo 
o poder público indenizar o 
legítimo proprietário do bem, 
de acordo com a legislação 
vigente. 

"4 - Nos casos de tom- 
bamento, deve-se antes 
prever a destinação ou 
utilização desses bens. 
evitando-se assi a de- 
terioração dos mesmos por 
abandono ou desinteresse do 
campo sócio-econômico 
preservar e utilizar e não 
tombar e abandonar. 

"5 Dentro     desses 
parâmetros, foi analisado o 
Maciço da Juréia. cujo 
processo se iniciou em agosto 
de 1973, desenvolvendo-se 
seguidos estudos, ampliando- 
se o processo, e em maio de 
1979 foi proposto priori- 
tariamente esse tombamen- 
to, tendo-se o Colegiado 
péocupado mais com o 
Maciço, pois a praia já era 
protegida pela legislação 
vigente, em especial a re- 
solução n.'.' 01/72. devendo-se 
registrar ainda que, pelo ins- 
tituto do tombamentd. a área 
envoltória, em uma distância 
de até 300 metros para ser 
ocupada, deverá ter seus 
projetos devidamente 
apreciados pelo Condephaat. 
sem prejuízo da apreciação 
pelos órgãos federais, es- 
taduais e municipais, com 
jurisdição sobre o uso do solo. 
desmatamento, proteção de 
mananciais hídricos, etc. 

''6 — Os pareceres técnicos 
integrais, quanto ao tom- 
bamento do Maciço da 
Juréia, encontram-se no 
processo n." 00306/73, à dis- 
posição dos interessados na 
secretaria executiva do Con- 
dephaat. Torna-se necessário 
registrar que, na face vol- 
tada para o mar. o tomba- 
mento é integral até a faixa 
de marinha, ficando abran- 
gido o Caminho do Correio do 
Imperador, e que toda a mar- 
gem direita do Rio Verde foi 
tombada e que a esquerda foi 
tombada acima da cota de 2o 
metros, com faixa "non 
aedificandi" de 50 metros, 
que na foz se alarga para 80 
metros, lembrando-se aqui 
que, para ocupação de área 
até a distância de 3oo metros, 
o Condephaat deverá ser con- 
sultado previamente. 

"7 — Não existiu preocu- 
pação do Condephaat em es- 
tabelecer qual a melhor 
utilização da área tombada, 
por ter conhecimento de 
tramitação no Ministério do 
Interior — Secretaria Es- 
pecial do Meio Ambiente — 
de processo de doação para 
instalação de uma estação 

ecológica (matéria de com 
petência   legal   federal,   no 
presente caso). 

"8 — Efetuado o tomba- 
mento. a secretaria execu- 
tiva do Condephaat enca- 
minhou ofício ao senhor 
prefeito de Iguape e aos 
proprietários das áreas, in- 
dicando a legislação a ser ob- 
servada, entre as quais a 
resolução 01/72 da então 
Secretaria da Cultura. Es- 
portes e Turismo, que dis- 
ciplina a ocupação da orla 
marítima, qualquer que seja 
a extensão da praia. 

"9 — Com a polêmica es- 
tabelecida no que se refere ao 
tombamento do Maciço da' 
Juréia. determinou o ex- 
celentíssimo senhor secre- 
tário da Cultura fosse o as- 
sunto apreciado pela consul- 
toria jurídica da Pasta. Pas- 
samos a transcrever alguns 
tópicos do parecer jurídico do 
procurador do Estado, dr. 
Eduardo Lobo Botelho 
Gualazzi, titular daquela con- 
sultoria, devidamente 
aprovado pelo titular da Pas- 
ta: 

•a) Por definição, o instituto 
jurídico do tombamento, fun- 
dado no poder de policia ad- 
ministrativo, consiste no con- 
junto legal de restrições par- 
ciais que o poder público faz 
bem a particular, móvel.ou 
imóvel, por motivos de in- 
teresse público, previstos em 
lei, para o fim de preservar 
ou restaurar a singular na- 
tureza de um bem notável do 
patrimônio histórico, ar- 
queológico, artístico ou turís- 
tico. 

*b) No regime juridico- 
conslitucional do Brasil, o 
tombamento não constitui 
atentado, desfiguração ou 
gravame ilícitos ao direito de 
propriedade, mas significa 
precisamente uma das li- 
mitações público-adminis- 
trativas a que está sujeita a 
propriedade, cuja '"função 
social" é assegurada pela 
Constituição Federal. 

'O O tombamento do 
Maciço da Juréia e de todo o 
curso do rio Verde revestiu- 
se de todos os requisitos le- 
gais, de forma e de substân- 
cia, necessários à existência, 
legitimidade e eficácia do ato 
administrativo de tomba- 
mento. a saber: artigo 180 
(parágrafo único) da Cons- 
tituição da República; artigo 
128 da Constituição do Estado 
de São Paulo; artigo 2° do 
decreto-lei complementar es- 
tadual n.° 02/K9; artigo l.° do 
decreto estadual de 2 de 
junho de 1971; artigos 1." e3.° 
do decreto estadual n.° 
52.892/72; artigos 121. 137, 138 
e 143 do decreto estadual n." 
13.426/79; resolução n.° 01/72. 

'd) Em virtude das normas 
legais acima referidas e do 
ato de tombamento. ne- 
nhuma obra (inclusive cons- 
truções e loteamentos) po- 
derá ser aprovada ou exe- 
cutada sem prévia audiência 
do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Ar- 
queológico. Artístico e Turís- 
tico do Estado Condephaat 
— na área compreendida 
num raio de 300 metros em 
torno do sitio tombado, assim 
como numa faixa de quatro 
quilômetros paralela à orla 
marítima, contada do limite 
interior dos terrenos de 
marinha, por tratar-se de 
faixa de "interesse turístico 
estaduar. excetuando-se 
dessa regra geral aquelas 
que obedeçam o disposto no 
inteiro teor da resolução n.° 
01/72, que regulamenta o 
decreto n." 52.892/72. no que 
se refere ao litoral e ilhas 
paulistas. 

4e) A prefeitura municipal 
de Iguape e os proprietários 
da área já receberam ofícios 
do Condephaat, em que se ex- 
plicitou o regime legal a que 
ficam doravante subordi- 
nadas a área tombada e a 
área circunvizinha, para 
correta proteção do equilí- 
brio natural do ecossistema 
da Juréia'. 

"10 — Portanto, é neces- 
sário que o público em geral 
tome conhecimento de que o 
Condephaat cumpriu, com 
objetividade e rigor, toda a 
legislação aplicável, para a 
proteção do ecossistema da 
Juréia e Praia do Rio Verde, 
recomendando inclusive, 
conforme consta da re- 
solução 01/72. o cumprimento 
prévio de toda a legislação 
federal, estadual e munici- 
pal, pertinente à matéria, 
sem o que nada poderá ser 
construído na Praia do Rio 
Verde." 
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Ambiente. 

Os deputados discutem o maciço da Juréia 
O cientista Aziz Nacib Ab'Saber, do Insti- 

tuto de Geografia da USP, revelou ontem à 
tarde, na Assembléia Legislativa, que o tom- 
bamento do Maciço da Juréia, no litoral Sul 
paulista, não obedeceu às recomendações que 
ele traçou, na administração passada, para 
que ficasse assegurada a preservação de 90% 
de uma regifio que ainda consegue represen- 
tar, em termos de fauna, flora e recursos 
naturais, o que era o litoral brasileiro, antes do 
descobrimento do País. 

A revelação foi feita durante uma reunião 
de conservacionistas e parlamentares interes- 
sados em preservar aquela área, entre Peruíbe 
e Iguape, onde se pretende construir uma 
cidade para 75 mil pessoas, com mais de 12 mil 
edificações ou esplgões que destruirão irrever- 
sivelmenté o que Ernesto Zwarg Júnior, presi- 

dente da Sociedade de Ecologia, Paisagismo, 
Cultura e Humanismo de Itanhaém, considera 
uma das mais belas paisagens do mundo. 

Zwarg e os irmãos José Rubens e Luiz 
Roberto de Oliveira Fortes, da Sociedade de 
Defesa do Meio Ambiente de Iguape, descre- 
veram a Juréia, sua floresta latifoliada tropi- 
cal, planícies costeiras, escarpas com rios en- 
cachoeirados, vales suspensos a altitudes 
maiores que 400 metros, conjuntos de serras 
separadas por um canyon, abrigo de garças, 
gaivotas, batulras, graoçás, onças, pacas e 
suas lendas. 

O professor Ab'Saber descreveu as medi- 
das que recomendou, e não foram levadas em 
consideração, durante o processo de tomba- 
mento do maciço — que culminou com a 
Resolução n° 11, baixada em Julho último pelo 

secretário da Cultura, Cunha Bueno, que po- 
derá desfigurar irremediavelmente o maciço e 
a praia do rio Verde, onde serão construídas a 
cidade projetada pela construtora Qomes de 
Almeida Fernandes e Companhia Crajaúna de 
Empreendimentos Turísticos, e a primeira es- 
tação ecológica do Sudeste brasileiro, em área 
doada à Sema sob a condição de que ela 
garanta, como órgão do Ministério do Interior, 
a aprovação do projeto imobiliário. 

Sérgio dos Santos e Rubens Lara, deputa- 
dos, voltarão a se reunir com os conservacio- 
nistas e cientistas na semana que vem, para 
decidirem, finalmente, o que pode ser feito 
para que a natureza seja preservada na região 
— onde poderá ser implantado um parque 
florestal paisagístico, se depender de Zwarg e 
seus amigos conservacionistas.  
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Itanhaém 17 de setembro de 1979 

A V' < 

Exmo. Sr. 
Dr. Ruy Ohtaka 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
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Atendendo ao que nos foi determinado por ofício, re 

gistrado em cartório, - temos a informar que transmitimos a jor- 

nalista Cecília Pires, o mesmo que dissemos pessoalmente a V.Ex- 

cia na ocasião em que nos recebeu em São Paulo• Na oportunidade , 

dissemos que, a nosso ver, a estratégia do CONDEPHAAT mostrava-se 

inadequada, de vez que não lograva alcançar os ideais a que se / 

propunha, na plenitude desejável, ideais pelos quais se "batem os 

seus integrantes e que sao viáveis. - Assim deveriam os altos no 

mes que compõem o seu colegiado, justo orgulho da cultura paulijs 

ta, - solicitar audiência ao Governador para a reivindicação de 

medidas de ordem legal e financeira para obter-se a preservação 

da paisagem em diversificados pontos do litoral, onde a especula 

çao imobiliária exerce presença atuante. - Aí, caso negados esses 

meios, consideradas prioridades mais imediatas, - aí sim, a renun 

cia coletiva do colegiado do CONDEPHAAT poderia significar ponde- 

rável estratégia, em favor da paisagem paulista. Esse enfoque foi 

dado a jornalista quando deplorávamos a agressão à paisagem e aos 

direitos do povo, em Peruibe, ante a aprovação de 48 sobrados ge- 

minados sobre península de pedras, em meio aos costoes da Serra 

dos Itatins, processo que tramitou pelo CONDEPHAAT e permissão 

que foi considerada por Dr .Paulo Nogueira Neto, lamentável agres 

sao à paisagem. Complementamos então à jornalista que, a ter de 

endossar tal tipo de utilização dos costoes de pedras, era prefe 

rivel que o Conselho forçasse a situação, ameaçando renunciar co 

letivamente. Assim pedíamos essa renúncia estratégica, ao preprio 

<( 
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Conselho, sem lhe desmerecer a alta folha de serviços prestados a 

coletividade• Pato é que, nâo podem coexistir, a nosso ver, o fia 

gelo da paisagem como houve em Peruibe , podendo ocorrer também no 

Rio Verde - com um Conselho de Defesa do patrimônio artístico natu 

ral. Informamos assim a jornalista Cecília Pires que faríamos tal 

proposição, da tribuna da nossa Câmara Municipal, - caso os esfor 

ços de V.Excia e do colegiado não lograssem estabelecer medidas de 

proteção para os morros e os costoes de pedras do Grajauna, cuja 

preservação , parece-nos, não ficou claramente abrangida no edital 

sobre a Juréia, embora seja o Grajauna um contraíorte do sistema do 

maciço* 0 caminho do correio do Imperador passa exatamente pelo to 

po dos morros do Grajauna, de onde se tem ampla visão das quebradas 

da serra dos Itatins* tí uma paisagem patrimonio-público e com a / 

construção dos espigoes da Gomes Almeida Fernandes, poderemos perde 

Ia irremediavelmente • Esperávamos do CONDEPHAAT um tombamento tam- 

bém por paisagem pura, ainda que não fosse total, pofí^ impogpilJ^Lda 
*«• • 

oepfi de material, - no Grajauna e na praia do Rio Verde * 0 edrra.1 
•* 

gurou um tombamento mais por ecologia e patrimônio culturââí d^vâci 

ço (parcial) da Jnreia, desmerecida a praia do Rio Verde çQO j!&ajau 
i'.r 

na, bem objetivadas em nossa petição ao CONDEPHAAT, iorigem do^jcoces 

so# - Quanto à ação que pretendemos mover ante o CONDEBHA^, 0ttfpre 

se a Resolução de n** 1 que, a nosso ver, alijou do amparo [to JDecre- 

to n$ 52#892, - as praias de menos de 5 quilômetros, desgfiibrneciào 

assim extraordinário trabalho dos técnicos do Conselho, ou seja, a 

essência do Dec# 52*892, objeto de placa de bronze em nossa Câmara* 

Temos professores da USP nos nossos quadors sociais e recentemente 

prestamos homenagem aos professores Ab%Saber e Luiz Tommasi, ao Ia 

do de Dr. Paulo Nogueira Neto. Importa-nos prestigiar ao CONDEPHAAT 

mesmo porque os nossos processos solicitando medi&s estão tendo an 

damento, conforme pudemos constatar da publicação em "0 ESTADO" de 

11 do corrente* Mas na nossa interpretação, a atuação do Conselho , 

por sua própria denominação, ( defesa do patrimônio ARTÍSTICO natu 

ral) - pode e deve ser mais abrangente, considerando a paisagem pura 

como o quer a Constituição do seu Artigo 180.- Questão de interpre- 

^ 
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interpretação* Os morros de Itanhaém estão sangrando destruidos 

a trator • A sombra de dois prédios estilo Gomes de Almeida Fer 

nandes ( elevado gabarito ) , prédios financiados pela Caixa e 

o BNH, cobrem a praia dos Sonhos, tirando o sol dos turistas e 

moradores* As margens dos nossos rios estão sendo cercadas por 

arame farpado, recebem construções, sem que o Município tenha 

forças ante o SPU * ~ Esperávamos que o CONDEPELAAT a tivesse * 

E£ Feruibe, sao aprovadas construções sobre os costoes, embora 

o problema de esgostos, embora os direitos públicos de passagem* 

de paisagem* No Gruaraú as margens do rio estão cercadas com ara 

me farpado, tal qual nos campos de concentração nazistas, talvez 

nova concepção de paisagem* La também ha um ■ loteamento ecoló- 

gico w de lotes de 400 metros quadrados ••* Em Iguape ha o proble 

ma do Rio Verde e das ocupações de marinha* Em Cananéia, o PUMEST 

constroe um hotel e fecha com muros uma avenida beira-mar, vedan 

do o descortino paisagístico, vedando passagem publica centená- 

ria* 0 único morro e costão de pèVas de Cananéia e^ró^totalmeB^g 
si m 

te particularizado* A nova estrada para Iguape, acaba,coma cor- 
*} 

redeira do Itinga-uçu. No litoral norte, a Rio-Santós-no 

lou barbaramente as paisagens* E ainda agora uma construMra^ em 

lage- 

IU ii 
Ubatuba, e autorizada a emparedar um morro, para um projeto j&e 

prédio deitado, de,fterraças"dizem eles * Mas queremos] é Wf£&$ 

mantido e não os projetos mirabolantes, de uma falsa corffcèpc?ao 

do que é o protetor A paisagem paulista tem sido agredia» impie 

dosamente, assim a brasileira* Tendo que a paisagem e o próprio 

retrato da Pátria, nos todos , que fizemos juramento a bandeira 

e, como homens públicos,juramos defender os interesses da comu- 

nidade temos que nos opor, rijamente aos que se avocam o B di- 

reito ,f de modificar as paisagens naturais* Aceitamos que há que 

se estabelecer uma lástagem das paisagens nas quais não deve trans 

parecer a mão do homem* - Mas a praia do Rio Verde, a única praia 

pequena de Iguape, - é sem duvida paisagem notória, excepcional , 

pelo impacto da presença da Serra da Juréia, pelos recortes da 

Serra dos Itatins, a serem substituidos em breve, pelos esp^igoes 

& 
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espigoes da Gomes de Almeida Fernandes• AÍ não mais veremos o 

Pico do Dedo de Deus, do Cara de Gato, do Bogoça, o conjunto - 

"são Cristóvão em purrando o barco ", enfim um desenho de quebra 

das de serra que fazem a vista do topo do Grajauna ser uma das 

mais belas do mundo, sem duvida* Por ser Iguape mais ao sul , 

as cores de ppente sao de inusitados tons* 0 morro do Bogoça , 

ao crepúsculo,- tendo a forma de cálice, - lembra ua explosão 

atômica. Talvea seja um enfoque por demais poética, mas fato e 

que a paisagem e a poesia divida^ # £ ao que parece, perderemos 

esse plato do mundo, - o topo do morro Grajauna. No exato cume 

passa o caminho do correio do Imperador, por decorrência natu- 

ral • 0 mesmo caminho passa pela Serra da Juréia através de di 

versos pontos, principalmente na faixa reservada aos proprie- 

tários, na cota de 50 metros#Ha colônias de garças, gaivotas, 

batuiras, graoçás* Mas tudo isso irá desaparecer junjfo com a 

paisagem que se descortina hoje do Grajauna# E teremos uma colo 

nia de 70.000 turistas a fuçarem diretamente e diariamente um 

parque ecológico, - teremos uma w magnífica M paisagem de con- 

creto armado ••• 

Certos de havermos sido objetivos, renovamos 

os nossos protestos de estima e elevada consideração, nao somen 

ti* Rntft V.Exeia. como ante os demais membros do CONDEPHAAT# 
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FOLHA DE S. PAULO 

Sábado» 29 de seternbrò de 1979 

• 

A Palavra 
do Leitor 

■r\ 

Tombamento da Jure ia 

"Vimos pela presente solicitar se- 
jam retificadas certas informações 
contidas em matéria publicada pela 
"Folha" no dia 18 do corrente, em que 
nosso nome foi citado indevidamente, 
responsabilizando-nos por providência 
que absolutamente está fora de nossa 
competência. Já que na qualidade de 
diretor do Serviço Técnico de Conser- 
vação e Restauro do CONDEPHAAT, 
nâo temos o poder de decisão no âmbi- 
to do egrégio coleglado, cabendo-nos 
somente funções de assessoramento li- 
gadas às dúvidas e informações que 
possam surgir durante os debates liga- 
dos aos processos em discussão. 

"Temos a esclarecer que o egrégio 
coleglado, em momentos diferentes, 
«tudou dois perímetros da área a ser 
tombada na chamada região da serra 
da Juréia, no município de Iguape. O 
primeiro perímetro, inclusive, além 
da parte montanhosa, também cha- 
mada "Maciço da Juréia", uma gran- 
de superfície plana da área aluvionar 
que continha os meandros do rio Com- 
prido, com o fito de ali também se es- 
tabelecer um "santuário" ao pé da 
montanha. O segundo perímetro veio 
excluir uma parte contida na planície, 
à vista dos termos das várias contes- 
tações surgidas por parte dos proprie- 
tários da região e que foram acatadas 
pelo conselheiro relator Aziz Ab'Sa- 
ber. A esse respeito, ver folha 97 do 
processo n.° 0306/73. 

"Deve-se notar que ambos os 
perímetros Já excluíam do tombamen- 
to a área a ser ocupada pelo projeto de 
urbanização elaborado pelo escritório 
de arquitetura Jorge Wilhein, onde 
participaram especialistas consulto- 
res e planejadores de renome como 
Aziz AbSaber, Ângelo Cuomo, Carlos 
Eduardo DAlmeida, Joáo Roberto 
Menk, Igo Lepsch, Isaac Zimelman e 
outros. Em fls. 63 do mesmo processo. 
Inclusive, há desenho de próprio punho 
do professor Aziz Ab'Saber separando, 
em vermelho, a área a ser urbanizada. 
As várias atas de reuniões do colegía- 
do também demonstram que a respon- 
sabilidade do traçado dos perímetros 
da área a ser tombada foi do referido 
conselheiro relator do processo. Ver, 
por exemplo, a ata n.° 365, de 30 de Ja- 
neiro de 1978, onde se diz que aquele 
conselheiro "fechou" o perímetro que, 
mais tarde, deveria ser formalizado e 
descrito pelo Serviço Técnico de Con- 
servação e Restauro, do qual somos di- 
retor. Foi assim que participamos de 
tal tombamento, táo-somente cum- 
prindo ordens e determinações ema- 
nadas do coleglado que aprovara as 
proposições do conselheiro relator 
prof. Aziz Ab'Saber. 

"Pelo exposto, e por ter sido indevi- 
damente citado o nosso nome, solicita- 
mos a publicação desta, retificando as 
informações prestadas pelo prof. Aziz 
Ab'Saber, que ainda induzem a uma 
falsa compreensão do problema, além 
de nos atribuir uma responsabilidade 
que nunca nos coube' >»» 

Sr. Carlos A.C.Lemos (Capital, SP). 
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Mamata  oJÍLunlclpaL  da   fostáricla   de    Jguape. 
Sstaclo   ás   São   9GU[O 

Of. especial. 

Senhor Presidente» 

Iguape, 24 de outubro de 1979. 

Temos o prazer de convidar V#S. para - 

fazer uma exposição sobre o Tombamento da região do Rio Ver 

de e Crajaúna, perante a Comissão Especial de Inquérito cri 

ada nesta Câmara com o objetivo de estudar a ocupação ou não 

daqueles locais. 

A responsabilidade desta Comissão é - 
tão grande quanto ao problema e temos certeza que os esclarje 

cimentos prestados por V.S. serão de real importância à uma- 

definição acertada* 

À reunião da CEI esta marcada para o pró 

ximo dia 10, às 20,00 horas, no Salão Nobre desta Câmara. 

Certos de contar com sua colaboração, - 

subscrevemo-nos, reiterando os protestos de estima e considje 

ração. 
Atenciosamente. 

Eduardo Young Fortes 

Presidente 

limo. Sr. 

Dr. Ruy Ohtake 

DD. Presidente do COKDEPHAAT 

Sao Paulo. 

9* 



Apôs a expedição de telegraroa^áo Presidente 

da :Câraara Municipal de I^fuape,  cprfa. cópia 

deverá ser jiintada ^^çfTTa^qiytivar na pasta 

de correspondência reee&ida* 

de novembro de 1979 

RUY OHTAKE 
Presidente 

do Colegiado 
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EDUARDO YOUNG FORTES Presidente da Câmara 

Municipal de Iguape 

IGUAPE Sãp Paia o 

INFORMD VSa TENHO MÁXIMA SATI •SRESSE 

COLABORAR COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO CÂMARA 

IGUAPE PT PORISSO SOLICITO TRANSFERIR P.EUNlAO MARCADA 

PARA DIA 10 POR HAVER A3SÜK#D0 COMPROMISSO ANTERIOR PT 

AGUARDO NOVA CCMUNICAÇE 

PRESIDENTE CONDEHHAAT 

CONDEPHAAT 229 0022 

Rua Libero Badarò, 39 122 andar 
J 
São Paulo CAPITAI.. 
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A SE solicitando juntar ao processo 

ns 0306/73-II volume. 

05        novembro de 

LTAKE 
Pr es ÍL dente 

dp Cokdephaat 

À SAC para as providências solicitadas acima. 

SS.f   06 de novembro de 1,979 

ALDO/WÍTUy LOSSO 
Diretor de Divisão 

Secretaria-Sxecutiva 
Condephaat 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob  n. 

do. .n.' ./ (a) 

interessado SOCIEDADE  DE  ECOLOGIA   E  TURISMO DE   ITANHAÉM 

Tombamento das Praias do Rio Verde e do Arpoador 
Assunto 

Senhor   Diretor   da   Secretaria   Executiva 

a» _ 
Em atenção ao tombamento proposto  das 

Praias do Rio Verde# em Iguape, das Praias do Arpoador des^ 
de a Cachoeira de Guarau da II ha e Praia do Boquete, e a - 
do Carambore no Município de Peruibe devemos informar ten- 
do em vista que o tombamento e um ordenamento jurídico nor 
mativo e nao impeditivo de uso, pois este ultimo caracter^ 
ária desapropriação o que importaria em ressarcimento dos 

proprietários das área referidasf ressarcimento para o qua 
esse CONDEPHAAT nao possui dotação própria de atendimento, 
e que a Resolução nô 01, de 23 de julho de 1972, alem de 
determinar as normas de uso ainda obriga ao respeito da Le 
gislacao Federal, Estadual e Municipal pertinente ao Assur^ 
to, nao ha o porque de se cogitar salvo melho juízo, do — 
tombamento que propõe, pois toda a área ja esta regulamenta 
da e devidamente protegida por esta Resolução. 

No »ue se refere a região compreendida - 
no Município de Peruibe nada temos a sugerir, pois esse Mu 
nicípio possui um Plano Diretor devidamente registrado nes 
-£e CONDEPHAAT. 

Quanto a Iguape, que nao possui Plano Dj_ 
retor aqui registrado, sugerimos ainda, salvo melhor juízo, 
que este Plano seja providenciado por aquele Executivo Mu- 
nicipal .para respeitada a Constituição Estadual a Lei 0rg£ 
nica dos Municípios ;bem como o direito de propriedade defj 
nir as restrições de ocupação e parcelamento do solo. 

Sao Pajtilo, 09 de^novembro de 1979. 

'   /RAPHAEL GENDLER 

4  ^i^df,      à 

do   ffi OA^ , 

0  LOSSft 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI -976 d0  u 
Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

. Proc.CondephaatnO00306 ,73        ,, 
II- volume 

interessado    Sociedade de Ecologia e Turismo de Itanhaem 

Assunto 

• 

TombS das praias do rio Verde em Iguape, das praias do 

Arpoador desde a Cachoeira de Guaraú, da ilha e praia 

do Boquete e a do Caramborêf no município de Peruíbe. 

Senhor Diretor da Secretaria-Executiva 

Tendo em vista a nao realização, por falta 

ae "quorum" da sessão de 19 últimof bem como a urgência da 

matéria, nos termos do artigo 122, § 4^ do Decreto n2 ♦ .♦• 

13426, de 16 de março de 1979, decido pela aprovação do pa 

recer de £ls,21. 

QP«, 26 de novembro Áe 

dephaat 

<&•/?• r/- ?9 

Va, 

4 f>   ' WvKV")    Am 

Cod. 02-11 - 50.000 - V1-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° GZf&ú.^i 

doPrçç, WNDEPHAATn^jQaatbL/ JLLJZ ítUfaL.  

interessado SOCIEDADE DE  ECOLOGIA   E TURISMO  DE   ITANHAÉM 

Assunto Tombamento das praias do Rio Verde, em Iguape, das praias 
do Arpoadro desde a Cachoeira de Guaraú, da II ha e psaia 
do Boquete e a do Carambore,no município de PERUIBE. 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 

Pr^ac^SC- 

NE3TA CATA 
A o cr M c n! • 

o» 
H.oO.213.4/7.9 e 
ATL.753/79 

A<P.C0ND£PHAA1> ;^„.0Q3Q6/Z 
li   voI. 

_3 Fazendo-se 

x>tx 
■ 

li devidas anotações nas Fichas Respectivas. 
- ■- - 

Encimlnhe-se a_Q Expi.Si it i VQ 

Seçio eis Administração cm 29,-Â   I » - 

.,* -..•.-. -.w •> •••*•" ,.«u- •» "•»»»* ..... »»ll-l> —• 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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SegueIs*.., juntai©? nesta data, *-»■—»*   tubticadJS3L sob n.'ill?S 
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 .9.,...1,..., em..^ deJ^2^^^ de 19.15. 

*      (a) ^4^  
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Iguape, 18 de novembro de 1979* 
cpp, 

Exmo • Sr • Dr • 

ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO. 

DD.   Secretário de Estado da Cultura. 

são Paulo - Capital» 

Senhor Secretáriof 

A Região da Juréia e Vale do Rio Verde, 

neste raunicxpio de Iguape, constitui-se num dos últimos redutos 

da cobertura primitiva do nosso tão devastado Estado de Sao  Pau 

Io* 

As paisagens, a flora e a fauna   dessa 

Região sao de uma beleza e de unia riqueza incomuns* 

Conhecedores da existência de um proj^e 

to para a implantação de uma cidade turística para 75 mil habi 

tantes nessa área, e temerosos de que possa haver no futuro a 

destruição desse verdadeiro "santuário ecológico11, em nome de 

considerável parcela da população, apelamos a Vossa Excelência , 

que determine os estudos para a imediata desapropriação e salva 

ção daqueles sítios naturais* 

Saiba, Vossa Excelência, que vimos lu 

tando para que aquela Região seja transformada num grande Parque 

Natural protegido, nos moldes dos similares africanos; para que 

ali seja implantada uma Estação Ecológica e Laboratórios de Bio 

ciências, enfim para que tenha uma destinação iminentemente cien 

tifica* 

^ 



S 

Rejeitamos com veemência as idéias cie 

ura loteamento ou de urua cidade* 

B| sabedores do profundo interesse que 

Vossa iixclencia, ein toda sua vida publica, tem dedicado à natu 

reza e a conservação do meio ambiente natural, solicitamos, / 

respeitosamente, o seu apoio à esta tao nobre causa. 

Certos de sua compreensão, aproveita - 

mos o ensejo para apresentar-lhe os protestos do nosso mais / 

profundo respeito» 

José Rúbea 

Membros da 

Atenciosamente, 

yj.  Portes 

Filho 

Luiz Roberto de o# fortes 

Q 
Jair  Yoiíng tes 

SOCIEDADE DE DEFESA DO ^EIO AMBIENTE, DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARTíSTICO E PAISAGíSTICO DE IGUAPE. 

atf 
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SECRETARIA DE  ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

MEMORANDUM 

-C^ 
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Secretaria de Estada da  Cultura,  Ciência e Tecnologia   í 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO,  ^O]/ 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

íd»xi®taQtoap£tüx£cioâ^^ v* :+:*:<• >:* :JBQWtabaê6õcSttítíSc 

Sao Paulo,  21 de novembro de 1979 

Ofício GP-165/79 
1 

Senhor Secretário 

Com relação | carta de 18 de novembro 

de 1979 enviada por membros da Sociedade de Defesa do Meio Ambientef 

do Patrimônio Histórico, Artístico e Paisagístico de Iguape, solici- 

tando sejam determinados por Vossa Excelência estudos para a imedia- 

ta desapropriação e salvamento dos sitios naturais que constituem a 

Região da Jurêia e Vale do Rio Verde, temos a informar que conforme 

Resolução de n2 25 publicada no Diário Oficial de 27/07/79 fica tom- 

bado como bem cultural de interesse paisagístico e científico o Maci 

ço da Jurêia, o qual implica na preservação das cabeceiras e do per- 

curso do Rio Verde até sua foz* 

» 

Na Praia do Rio Verde o Egrégio Conste 

lho houve por bem aprovar o projeto para implantação de uma cidade 

balneária turística. 

A menos que surjam novos fatos rele- 

vantes que então serão discutidos, continuará vigente esta situação* 

Sendo o que nos caberia informar no 

momento, apresentamos a Vossa Excelência os protestos de nossa esti 

ma e consideração* 

Atenciosamente, 

Presidente 

Exmo• Senhor 

DEPUTADO ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO 

DD*   Secretário de Estado da Cultura 
CAPITAL 

5.000 - x-977 Imp. Serv. Gráf. SCCT *i 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

á 
qo3 

• 

G.S. N9  00306 - CONDEPHAAT 

SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO DE ITANHAEM 
Interessado 

Após remessa do ofício anexo, volte 

o processo ao CONDEPHAAT. 

G.S. em 06 de dezembro de 1979 

RESPON 

RENA LLA TOGNA 

LA CHEFIA DE GABINETE 

NJA/en i*v 



Jw cu-^ V^ V^Ot^v di 

J.$/G.<s. io/}j/n 
sk fc> 



São Paulo, 06 de dezembro de 1979 

Of .GS.1532/79 

Proc .306/73 - CONDEPHAAT 

PreZados Senhores 

Bm atenção a representação encaminhada 

a esta Pasta por Vossas Senhorias, coxa referencia a Região 

da Jureia e Vale do Rio Verde, cumpre-me comunicar-lhes que, 

7or Resolução de n9 25, no Diário Oficial do Estado de227 d 

de julho de 1979f foi tombado como bem cultural de interes- 

se paisagístico e cientifico o Maciço da Jureia, fato que 

implica a preservação das cabeceiras e do percurso do Rio 

Verde ate sua foz. 

Quanto ao projeto ja aprovado pelo CONSE^ 

ISA DO PATRT          TÕRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍS 

TU1ÍSTIC0, para I  lantação de uma cédade Sria 

turística, relaciona-se ele a Praia do Rio Verde, 

Sírvo-no Io ensejo para reiteraraa Vossas 

Senhorias os meus protestos de estima e consideração. 

AUXÍIilO riLNRIQUE DA CUHHA BUEH0 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

Nl/en 

Aos Senhores Membros da Sociedade de Defesa do Meio 

Ambiente, do Patrimônio Histórico, Artístico e Pais 

gístico de Iguape 

■ Shò 



<   • 

• 

0M§ 
a &> 

DEPARTAMENTO   DE  ESTRADAS  DE   RODAGEM ^ 

0 0 soà/P-sc';*-?9* 

ESTADO    DE    SÀO    PAULO M 

SUPERINTENDÊNCIA 

160.36 8-49 PR0V9. 

SENHOR SECRETARIO: - 

Respondendo queira referir-se a 

SUP/EXT-789-19/11/79 

,') 

f iKfüQ*    orr       f/j     / 
/ 

Receado  §or,, )   . 
   7/ //>• .     ; 

i fci - -   -  n ' i*   h<    )L 

/- 

Com referência ao Ofício SEMA/n9430 

datado _de_17 de maio de 1.978, cuja cópia recebemos por 

intermédio do então Secretario da Economia e Planejamen 

to, cumpre-nos informar que o DER possui projeto da es- 

trada Peruíbe - Porto do Una - Iguape, cuja diretriz tan 

gencia a Serra de Juréia e acompanha a orla marítima .En- 

tretanto, a execução dessa diretriz não esta programada. 

É de nosso conhecimento que o DNER 

estuda a viabilidade de implantação da BR. 101, no trecho 

Peruíbe (SP) - Garuva (SC), cuja diretriz não acompanha 

a orla marítima. 

Por outro lado, o acesso â Estação 

Ecológica de Juréia não consta dos Planos do DER. 

Valemo-nos do ensejo para apresen- 

tar os protestos de consideração e apreço. 

ENG9 ARTHUR LUCIANO DE OLIVEIRA 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE  DA 

SUPERINTENDÊNCIA 

AM/ai 

Excelentíssimo Senhor Doutor PAULO NOGUEIRA NETO 

M.D. SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE 

MINISTÉRIO DO INTERIOR - ESPLANDA DOS MINISTÉRIOS 

BRASÍLIA - DF. aAA 
TODA   A CORRESPONDÊNCIA   DEVE   SER   DIRIGIDA   AO   SUPERINTENDENTE  DO DER • AV. DO ESTADO. 777 • 3 ■ ANDAR     S.  PAULO •  BRASIL 

IMPRESSO NA GRAFICA DO DER 



SERVIÇO     PÚBLICO     FtüfcKAl 
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OP/SKMA/1W   )ÍMM)^OVJ 1/MAí   li m 

uolci 

— *      •  •   0 Senhor Secretario 

Lata Secretaria Especial esta era vias da in 

plantar a Estação Ecológica da Jurêia, na Serra e Ponta do Mes 

ITK> nome, junto à orla marítima, entre Peruibe o Iguapa. A Esta 

çao compreendera uraa área natural de cerca de 11.000 ha, que 

aerS para sempre preservada (exceto duas ãreas para belvedere) 

e uraa infraestrutura^composta de casas destinadas a administra 

çuo, guarda, laboratório e hospedagem do pesquisadores, A ope 

ração científica da Lotação Ecológica ficara a cargo de Univer 

sidades e outras instituições de pesquisa, com as quais faremos 

convênio. Temos lin acordo amplo, nesse sentido, assinado pelos 

Ministros da Lducaçao o Cultura e do Interior. Neste ano esta 

Kioa Implantando nove (9) Estações Ecológicas, desde a fronteira 

com o Uruguai ate as proximidades da Venezuela, com uma &rea to 

tal d© 900.000 ha. 
líf 

) 

Exra9. Sr. 
Dr. JORGE WILHEIN 
DD.   Secretario  de  estado   da  Secretaria^de 
Economia  e  Planejamento  do  Estado  de  Sao Paulo 
SÃO   PAULO  -   SP 

•   / 

b 

L-< 

PNN/msg. 

i • 1-. s 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.' 

^PROC.CONDEPHAATo 00306/ 73  w  

Interessado SOCIEDADE  DE  ECOLOGIA  E  TURISMO  DE   ITANHABM 

Assunto Toabamento das praias do rio verde,em Iguape das praiaid do 
Arpoador desde a Cachoeira de Guaraú.da Ilha e praia do 
Boauete e a do Carambore.no municipio de peruibe. 

Providenc»ada(o),..,.jl
unt:adados documento(t) 

centante(s) de Fia. n.^.32/3~5*   " 

a(o) ..,.S»T*C'% 

•m. 
20,   03i   80 

^ 

I/  SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
CHE^E 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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StKVICO     t UIIICÜ     Ftüíkii 

No caso rie Sao Paul' , .-t-iã cai.-» nós muito in 

portante fazer convênios cora as Universidades do Fstado, visan 

do ã utilização ecológica ijásicn no ocooalstenui oceânico (cos r 

toiro) o no da rata pluvial atlântica, bem representados no  Ju 

r 5 i a L 
rara a implantação n.  n  utilitaçãodda  MntaçSo 

E;col5gica da Juréla, necessitamos de uma estrade com cerca de 

22 Kn, desde o Rio Un* ato a Perra «?•< .Tnrél^, M boas condi;õea 

do tráfego. Ao n,)e saboroa, nstã Previsto orolonçar a ..-.trada 

c-Tue vem de Peruibe e lá alcançou o F<io Una, aberta "♦•-Ia KUDbI,PA. 

Solicitamos, tari-êr,, ? *.3íalt ^rcnt- -:'n   :CM..\.      «M  U< clf   te 

nha melhoro j condiçõc* ^.o tráfego, 

do ai to interes:>^ turl- tico ^ 

de afluxo de vo.ícul>£. 

t.  .• yi:z c^ic ;>v- trata ^*w. ionn 

[UO  .:L.diito CJV ::'ã 1"-CCLO; yrali- 

P  preciso   letxar  !•* «r« l/iro  r ue   L***t«j  es traça  .ns 

fsitiada   lrn   favorecer  n  rãoida ocu 

querite  proliferação  do   lotcstientQO 

:v> 5o  da  £re cor."   o " ") v .    O      *\ 

tra proyidênci 

do com a Lei "r 
c« • 

a . < o •» 

^-3 m 'í c; u"i r.o H r.c" 

ai U 13 i o 

^ que nos faz solicitar ou 

;:-ário estabelecer, de açor 

^2 r.c *e?.ei?hro de 197 7, u; zonea 

nento turistio !c alto gabarito r>a ra   i   roaino   .\   ser  r ircorri- 

da   pela   est ̂    Cí V. t-l /■' fir, .-o   cyajcantir   ut >  i.oa ocupação  do   solo,     e 

vitando-se  a rmacao  < le  outra   "Pr.-, i (i r^nde r ^.       vizinhança 

imediata   (Prain   do   *io  T,v i de) da r  r; *- a  ao  Ecológica  da  Jurêia  jã 

CX iate     felizmente,   uir. projeto  multo  i:on de   urbanização,   da   in£ 

u     ^revendo o   trataronto  de  esgotos,   tjr&rnus áreas clativa   VJ riv. 

verdea etc t a roo 3   t i r!. J ri  i n f or i i »       V de  'jue: u donos i;e áreas 

v izimhas   i-retrnden  Jgu*li ente   fazer 

.1   oc 

-% 
\( 

venn 

acao 

endo   r 

j   ;:u: 

• • i n nr.tudo,   n   no 

Lano 8  de  bor 

ver  nao   bn .t 

•        r drdo ara 

a      r» »r • .-»   > [i  intfcn- 

i ¥,o;r ent 

A     A l   .>        .i rr   v • i •» O 

uL   sugeri 

ii>.auor;. 

a ri   ' tic   to do 8 

:/;;:rú    i   . r,; i \ i<.  \ i:-r(Ie ,   COJ KJ  todor s abem 

trat a-se  ut» área  natural   iellssinta,     -u!  muitos  u-s-jar. v^r   inte 

•:-; 
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SERVIÇO     CUÍttCQ     M i   \ l 

de 

J 

gralmenta  preservada.     wao  VGDOB,  porem,     possibilidades 

ooter,   na  tísf^ra  federal,   os  vultuosos   recursos  que sorlam    na 

cossarioa   ;:urâ   fazer   un-i   ajulsição desse   tipo,     Por  isso, o 

acaso Projeto da estação Ecológica da Juiõia nao previu a tn 

corporação deusa falsa do litoral. Fe lirittente, porem, 03 pro 

oríetSrios das terras to \1 o Verd*e concordara» e:n principio em 

doar a SEMA u:tia Sreá o 11.000 hã. jue vai do Coatao ao cume 

da  Serra  &a  Jurela*     Prossegue»  ainda  os   entendimentos       sobro 

c  assunto,   inclusive   ooru  a   audiência  o   coaheciwento  do     

CONDJBPHAT. 

E à 1 a ncs , Senaoi ,» cretariOi será sempre 

uma s a ti 3 f a(, 3 o 

e ecol5<jleos. 

trocar   iaeias   sobre      tov» 1 gT.as   cj-^crvjcioniat.as 

A .3   1 n .1 c iàti v a i   cio >Vi • r -.<_. s > í ido,   criando  os 

Parques   t%3taduals   aa   íln.*   bela,   Z] ia    tucalctaf   S«*rra     do 

ivorte  o  Fazenda   Paralzo,   luerecexi o   a(..>laujo   cio   CC:.Oí. 

*.» ar 

ji to  cor di a 1 .:e   t.Q ,   a \:>r<ia so   s V# exa •     rwta 

sincero  acure ou • 

l;aulo  nogueira  Neto 

Secretario  do  M^io Àoo lenta 

1'NN/rasg. 
..«? 



ALDO NILO LOSSO 
/ll^i reic r   de   Divisão 

Secretaria   -    Executiva 

do CONDEPHAAT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.' 

doPr.oc....C.0MD.£P.iiAAnr°...0.3.0.6.../ 7-3 (a). 

q/P 
*\ 

.••' 

Interessado 

Assunto 

50.000 

2.a quinzena de março de 198Õ O     IGUÀPE 

ÀDMJNISTRAÇÂO 

Superintendente do Fumest visitara 

Iguope na Semana Santa 
Dr. Antônio Roberto Siqueira, su- 

perintendente do FUMEST, Fomento de 
Urbanização e Melhoria das Estâncias, 
visitará Iguape, na Semana Santa, a 
convite das autoridades locais. Nessa 
ocasião, tomará conhecimento dos pro- 
blemas locais ligados à sua área, bem 
como das potencialidades da cidade. 

Muitos projetos de melhoria de 
Iguape estão no FUMEST. tais como: 
urbanização das margens do mar Pe- 
queno e Valo Grande; reforma da Fon- 
te de Cima e das suas ruas de acesso; 
passarela para a Caverna do índio; es- 
cadas e rampas para o morro do Cristo; 
aceleração do calçamento e iluminação 
da avenida Copacabana, na Ilha Com- 
prida. 

Entretanto, o maior e melhor pro- 
jeto para Iguape, existente no FUMEST 
é o do hotel, cuja maquete está expos- 
ta naquela repartição. E. agora, o Dr. 
Siqueira prometeu tentar sua concreti- 
zação junto ao governador Paulo Ma- 
luf. 

FUMEST: Cr$ 1.000.000,00 PARA 
IGUAPE 

O assessor de planejamento, Oné- 
sio Franco, e o Prefeito de Iguape, 
Carlos Fausto Ribeiro, estiveram no 
FUMEST, no dia 14 do corrente, e re- 
ceberam a notícia, do próprio Superin- 
tendente da FUMEST, Dr. Antônio Ro- 
berto Siqueira, da verba especial des- 
tinada à cidade, de Cn$ 1.000.000,00. 
Esse dinheiro já tem uma destinação 
imediata: aceleração do processo de 
calçamento da avenida Copacabana e 
sua extensão até o atracadouro. 

POSTO DE SALVAMENTO NA 
ILHA COMPRIDA 

Com verba do FUMEST, terá iní- 
cio, em breve, a construção do Posto 
de Salvamento da Ilha Comprida. A 
obra obedece aos padrões do Corpo de 
Bombeiros e a planta é cópia dos Pos- 
tos de Praia Grande. Será localizado 
no Boqueirão 

EDUARDO   YOUNG   FORTES 

■ MISSÃO CUMPRIDA 

ROJETO PRAIA! 

DO RIO VERDE 
i 

APROVADO PEEA 

CÂMARA 
Constituindo-se num volumoso processo, no. 

qual estão Iodos os depoimentos, pareceres, opíniõeS 
e cartas, chegou ao fim a Comissão Especial de Ia-* 
quérito a respeito do Projeto Praia do Rio Verdei 
Desincumbiu-se, assim, a Comissão, de um longo tfa* 
balho, comandado por Eduardo Young Fortes, qug 
entregou, nesta segunda-feira, dia 17, seus resultado^ 
à Câmara de Vereadores. « 

O parecer final considera que, entre as opçõéS 
possíveis que se colocam para o Rio Verde — esíandéi 
de tiro, usina nuclear e loteamento — esta úlíima € 
a mais interessante para a cidade. Esse parecer* 
ratificado pela Câmara, recebeu ainda uma re>: 
eomendarão destinada ao Executivo Municipal: á 
aprovação final do projeto deve estar vinculada aQ 
compromisso da construção de uma estrada partindo! 
da ponte sobre o Ribeira (bairro do Matias) ate Ç? 
Rio Verde. 

- 

IWBWwimwJuJWBtTi 

Consultada a respeito, pelo O IGUAPE, a empre- 
sa Condomínio Rio Verde manifestou-se inteiramente] 
favorável à idéia, mas acrescentou que essa solução» 
depende dos poderes públicos. 

~ 5CW ESC0NDIDINH0'S 
HURRASCARIA E BAR 

de quarta a domingo 
COSTELA - LOMBO - CUPIM - FRANGO 

Atendimentos: 

SERVIÇO MINI À LA CARTE, 
num ambiente agradável e familiar. 

RUA CAPITÃO DIAS, 716 — IGUAPE 

Terminaram os trabalhos relativos à 
Comissão Especial de Inquérito sobre o 
Projeto Praia do Rio Verde. No sábado 
que passou, estivemos com o vereador 
Eduardo Young Fortes, presidente da- 
quela Comissão, que nos explicou seu 
processamento final: t4De posse de todos 
os documentos, irei à Câmara, para que 
os vereadores opinem sobre o que deverá 
ser feito na região do Rio Verde. São 157 

páginas de documentos e mais o parecer 
da Comissão. Procuramos fixar todos os 
ângulos que interessam ao problema, in- 
clusive o parecer da Sociedade Ecológica 
de Iguape que espera conseguir verba 
dos governos estadual e federal para de- 
sapropriação total da área. Cumprimos 
nossa missão, agora a Câmara como um 
todo cumprirá a dela." 

A GARANTIA DE UMA BOA CONSTRUÇÃO 

MORAIS 

REBELLQ 

Engenharia g 

Construções 

Ltda. 

RUA ANTÔNIO FERREIRA DE AGUIAR, 42 
FONE: 41-1330 — IGUAPE — S.P. 

IGUAPE AUTOMÓVEIS 
LTDA. ® 

Veículos novos e usados,   com   garantia e fmanciamento.   REVENDEDOR 
Peças originais e assistência técnica. AUTORIZADO 

SERVIÇO   DE   SOCORRO. 
Verifique nossa maneira ^e segurar seu veículo novo ou usado.' 

Também financiamos o seguro. 

RUA SÃO MIGUEL, 165 — TELS.: 41-1211 - 41-1212 — 41-1213 
$ 

* 
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, PROC.C0NDEPHAATo 00306, 73   ,, 
do    n.  / (a)  

Interessado SOCIEDADE DE ECOLOGIA E TURISMO  DE  UANHAEM 
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Assunto Toxribamento das praias do rio Verde, em Iguape das praias do / 

Arpoador desde a Cachoeira de Guaraú,da Ilha e praia do Boquete/ 

e a do caramborê,no niunicípio de Feruibe. 
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SERVIÇO    PÚBLICO    FEDERAL 

OP/SEMA/N?    3000137 BRASÍLIA,   D.   F, 

Vo : Secretario do Meio bient€ 

Ao : Dr. Ronaldo Lerner Vinocur - 

Assunto 

26 FE > 

■ 

'..   or D< 

Em 

a amável acolhida que n 

üao de nossa visita a < 

lônio da União. 

'a solicitar, a cc,      ,u, 

ta Secretaria Especial do Mei 

rinha situados na margem dire'** 

ue se estende da f   desse ri  até 

do Maciço da Juréiá. 

A ma: 

tados, está sit.uada ent 

Comodato, pelas fi> . 6 Craj 
.  - - 

ticos e Gomes de Almeida 1 

LO Verde ate onde-se fa: 

nas a parte Sul desse- ten 

e terras que constam ser d 
es . 

: ' • 

, • ' v i - 

: ; . 
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'       ' •      • 
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"     •    -        - I 
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Seção de Aiív; Complementares 

S.E., ew^jde 3 de 19 <Pò 

ALDO NI LOSSO 
^•iretor^do    Divisão 

Secretaria    -    ExeftUtvn 
do  CONDEPH**" 
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|/^SE RVIÇO    RÚBL1CO    FEDERAL 

Juntamos 
Comodato bem como da escritu 

nos outorgaram em Comodato. 

lona , 

-2 

e  co] . ntral 

Muito   CO; 

nosso  sjncero  a   1 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
MA^ 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

do^JTOC» C0HDjgHAAfroQ3Q67 73 (a)  

Interessado  30CIEDADS DE ECOLOGIA E TURISMO D3  ITANHABM ' 

Assunto Tombamento das praias do rio Verde em Iguape das praias do 

Arpoador do Boquete e a do Carambore,no municipio de Perúib€ 

Provld6wciâda(o)  juntada dos documentas) 

% contante(s) da Fls. n.8*__33/4flD« 
«(o) 
.-14   /  °4 .  30 

^ 

&2 
SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
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yfCitiislériô   aô    crnleri enôr 

SECRETARIA ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE 

BRASÍLIA - BRASIL 

CARTA/SEMA/N9   3 

J^ 

Y jft 

23 A60 1980 

Exmo. Sr. ^S^  j^ ^j^>-ç--  -Ajvj^tCk 
DR. ANTÔNIO^HENRIQUE DA CUNHA BUENO 
M.D. Secretario de Cultura ç{ Ooo> 
Secretaria de Cultura       \i       ^S^iÇ» 
Rua Libero Badaró, 39-Centro     Ç^ C\~^ o^j: 
SÃO PAULO - SP 

A 
XSJV 

^ vWjv^^ 

Prezado Secretario 

Voltamos â sua presença para agradecer todas as 

suas atenções para conosco e pedir para considerar sem efeito 

a proposta de acordo de intenções que lhe enviamos anteriormen 

te. Diante das ultimas iniciativas presidenciais no campo nu 

clearf e do novo papel reservado â Estação Ecológica da Juréia, 

teremos que assumir a administração da mesma em sua plenitude. 

O exposto acima não significa, porem, que   dei 
\\\ — 

xaremos de precisar do apoio desta Secretaria, Estamos certos, 

porem, que independentemente da existência da qualquer acordo 

ou convênio, continuaremos a receber a coloboração que for 

necessária. De nossa parte, pode V.Exa. estar seguro da nossa 

cooperação. 

Muito cordialmente, 

Nogueira Neto 

Secretario do Meio Ambiente 

& 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia x^ 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO,   \^/\ÇQ 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

São Paulo, 24- de junho de 1980 

Senhor Presidente, 

3.000 - X-976 

Em sessão do último dia 23 9 debateu longamente o E- 

grégio Colegiado do CCNDEPHAAT a maneira de expressar sua posi- 

ção quanto a problemas envolvidos pela projetada instalação, em 

São Paulo, de usinas termo-nucleares, afetando área tombada (ma- 

ciço da Jureia). 

Claramente foram explicitadas as questões seguintes, 

que receberam aprovação unânime dos presentes: 

1. Ao CCNDEPHAAT não cabe entrar no mérito da instalação das u- 

sinas, tanto por escapar à sua competência legal e técnica, como 

por lhe faltarem informações mínimas sobre o projeto. Dessa for- 

ma, seria descabido pronunciar-se contra ou a favor da menciona- 

da usina. 

2. Todavia, seria indispensável que, por força de seu interes- 

se pela área, segundo responsabilidades que lhe confere a Consti- 

tuição do Estado, manifestasse o Conselho sua inquietação por se 

ver excluído, até o presente, de um quadro onde acreditava legí- 

timo fazer ouvir sua voz. Este, efetivamente, é o problema bási- 

co: diante de projeto de impacto tão radical sobre os mais di- 

versos aspectos da sociedade, essa mesma sociedade, nos seus vá- 

rios segmentos, legitimamente deveria participar dos processos 

de decisão. 0 Colegiado do CCNDEPHAAT funciona, precisamente, 

como um setor institucionalizado de áreas da sociedade, junto ao 

poder executivo; isto é, seus membros não são parte da Administra 

ção do Estado, são membros da sociedade, representativos de áreas 

profissionais, científicas e culturais suas, numa ação de asses- 

ssoria direta ao Estado, no campo dos bens culturais. Funciona, 

assim, como membrana de intercomunicação e nesse sentido é que 

poderia manifestar-se a respeito de atos de outros órgãos ofi- 

ciais. 

3. Com base nessas premissas todas, foi aprovado documento cuja 

redação recebeu diversos reparos, para ajustar-se à natureza da 

manifestação e, alem disso, evitar manipulações políticas ou de 

outra ordem. 

4-.  Decidiu-se, além disso, que, dada ciência prévia do documento 

ao Sr.Secretário da Pasta, seria ele encaminhado ao Presidente 
Imp. Serv. Gráf. SCCT gfo 



H/tf      gá^ 
:noli Secretaria de  Estado  da  Cultura,  Ciência e Tecnologia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

da Nuclebrás e, a seguir, divulgado. 

Não obstante o acordo completo e inequívoco sobre es- 

tes pontos capitais, a notícia que, a respeito, a FOLHA DE SÃO 

PAULO hoje veicula (Ia. e 5a. páginas) tornou inócuo todo este 

procedimento e a seriedade profissional com que se houvera o 

Colegiado. Com efeito, a simples manchete ("CONDEPHAAT toma po- 

sição contra usina") e o teor inteiro da notícia, desfiguram 

por completo o que efetivamente se decidiu e os propósitos da 

decisão. Por outro lado, a notícia foi publicada antes que do 

documento oficial tomasse conhecimento o Sr.Secretário da Pasta. 

Consultado por mim, V.Sa. assegurou-me que a notícia 

não partiu dessa Presidência. A conclusão imediata, pois, é a 

de que se trata de um vazamento, por parte de um dos presentes 

a reunião de ontem^==TTque, ademais, é corroborado por outros 
indícios constantes da matéria publicada. 

Não seria absolutamente o caso, aqui, de apurar o 

responsável pelo vazamento. Quem quer que ele tenha sido, incor- 

reu em ação lamentável por sua natureza, objetivo e frutos. Na 

melhor das hipóteses, trata-se de leviandade: as notícias fo- 

ram veiculadas à imprensa sem o conhecimento do Colegiado, sem 

ciência prévia do documento ao Secretário e, no mínimo, de for- 

ma incompleta ou em condições que dificultariam a apreensão e 

comunicação do decidido (num caso extremamente delicado como 

este, somente o  texto mesmo do documento é que poderia expres- 
sar a posição do Colegiado). Na pior das hipóteses, trataJbe de 

molecagem, ou manipulação para deixar em situação embaraçosa, 

por motivações que seria inoportuno ora definir, o órgão ou 

seu Presidente. Em qualquer caso, houve quebra de normas éticas 

elementares. Houve ruptura de decisões de consenso unânime.Hou- 
ve , sobretudo, abuso de confiança. 

Nessas condições, solicito conste em ata moção pes- 

soal minha de repúdio a uma atitude desse calibre, que reputo 

comprometedora da honorabilidade e confiabilidade do Colegiado. 

Não me escuso pelo tom cru destas considerações: ele apenas faz 

eco à indignação e desconsolo de que* como Conselheiro há nove 

anos, ainda não vira, no Conselho, quebra tão grave de padrões 
aceitáveis de comportamento. 

5.000 - X-977 

limo.Sr. 
Arqu.Ruy Ohtake 
DD.Presidente do CONDEPHA T 

Atenciosamente, 

Ulpiano ezerra de yleneses 
Conselheiro 

Imp. Serv.  Gráf. SCCT $ 
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ALDO 
Diretor/qe- Divisão 

Secretar/la-Executiva 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
M*^ 

Folha  de  informação  rubricada  sob n." 

dcESQC.,.CQND|imAA'B.0QQaQ6../....23 (a)  

Interessado   SOCIEDADE   DE   ECOLOGIA  E  TURISMO   DE   ITA1ÍHAEM 

AssuntoTombamento das  Fraias do rio Verde, em  Iguape das  praias    do 
Arpoador desde a Cachoeira de Guará fda  Ilha e praia do  Bequet 
e a do Caramborê,no município de Feruibe 

Provid«ncfada(oVjuntada      dos documento(s) 
^ ,    retornando 

con8tante(8) de Fie n9842/4l^^^íHíiKi^8) 
(^ r%      rr\     o*     *r) 

16 , 09 / 30 em 

SEÇÃO DE ATIV. COMPL. (COM.) 
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# 



Cr 

* 

f 
• 

=> O-   iS-oVS-í 

AUTOGRAFO  N.o  15.230 

(Projeto de lei n.o 225, de 1980) 

A Assembléia Legislativa do Estado de 
São Paulo decreta: 

Artigo l.o — Pica criada a Reserva Flo- 
restal do Maciço da Juréia, situado no Mu- 
nicípio de Iguape, com a destinação especi- 
fica da preservação da flora e fauna. 

Parágrafo único — Os limites da Reser- 
va Florestal abrangem toda a extensão das 
terras situadas na área compreendida pela 
Serra da Juréia e seus confins com as serras 
de Itatins, Serra do Bananal Serra do Po- 
cinho. Serra das Onças, Serra P. Alto, e 
Rio Ribeira de Iguape, acrescentando-se cer- 
ca de 23.600 ha (vinte e três mil e seiscen- 
tos  hectares)   com  os  seguintes  contornos: 
começa no litoral, no local denominado Por- 
to do Prelado, foz do Rio Una do Prelaao, 
segue pela praia em direçio ao Norte, pas- 
sando pelos seguintes acidentes geográficos: 
praia da Ponta da Juréia, praia do Rio Ver- 
de, Ponta do Grajaúna, praia do Una, porto 
do Una, na outra foz do Rio Una do Prela- 
do, praia do Una, ponta do Carumbura, cos- 
tão da Deserta, ponta do Una, praia do Ju- 
quiá, ponta do Juquiá, ilha do Boquete in- 
clusive a ilha, ponta do Paranapuã-Gur.çu, 
ponta do Arpoador, praia do Arpoador ate a 
foz do Rio Guaraú; segue por este Rio Gua-- 

* raú em direção à sua nascente até encon- 
trar o seu afluente, o Rio Tetequera, seguin- 
do por este rio até um ponto no vale onde 
este deflete para o Nort^ e desse ponto se- 
gue por uma linha reta de mais ou menos 
600 metros de extensão, até atingir o córrego 
do Morro do Maceno ou Itinguinha; segue 
por esse córrego até a sua confluência com o 
Rio Una do Preiado, desse ponto segue para 
montante do Rio Una do Prelado, acompa- 
nhando o curso desse rio, que contorna a 
Serra da Juréia até a sua outra foz, no local 
denominado Porto do Prelado. O Rio Una rio 
Prelado, também conhecido como Rio Com- 
prido, possui uma foz no porto do Una e ou- 
tra no porto do Prelado: esta descrição se 
configura geograficamente entre as cidades 
de Peruibe e Iguape, na sua faixa litorânea 
compreendida entre 24°20* e 24°40' de latitu- 
de Sul e entre 47<W e 47°20' de longitude 
Oeste. 

Artigo 2.o — As florestas e demais for- 
mas de vegetação ali existentes e reconhe- 
cidas de utilidade às terras que revestem, fi- 
cam sujeitas ao regime especial da Lei Fe- 
deral n.o 4.771. de 15 de setembro de 1965 — 
Código Florestal e declaradas de preserva- 
ção permanente, nos termos do seu artigo 
3.o, alíneas «a», «tf» e «h», as que já não o 
forem por força do seu artigo 2.o. 

§ l.o — Para fins da hipótese prevista 
no § l.o do artigo 3.o da Lei Federal n.o 
4.771, de 15 de setembro de 1965 — Código 
Florestal — ficam estabelecidas como de uti- 
lidade pública ou interesse social maior às 
finalidades desta lei, vedadas as iniciativas 
de obras, planos, atividades ou projetos que 
alterem a substância ou destinação da área» 

§ 2.o — Serão permitidas apenas a in- 
trodução de melhoramentos ou construção 
de benfeitorias que concorram para o apri- 
moramento das funções 8 que o imóvel atual- 
mente existente no local se destine, bem co- 
mo aceitas servidões administrativas impos- 
síveis tecnicamente de serem alteradas nem 
desviadas e nem importem na descaracteriza- 
çào ou desfiguração da área. 

§ 3.o — A Administração adotará as me- 
didas necessárias para que as situações de- 
correntes de servidões, concessões, permis- 
sões, autorizações ou co:. "nios se ajustem às 
disposições desta lei e não impliquem em da- 
nas crescentes à integridade e características 
da Reserva Florestal. 

Artigo 3.o — A preservação das matas 
naturais que compõem a Reserva Florestal 
ficará a cargo do órgão competente da Ad- 
ministração  Pública Estadual. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, aos 10 de setembro de 1980. 

a)   ROBSON MARINHO, Presidente 
a) Luiz Carlos Santos, l.o Secretário 
a)  M. A. Castello Branco, 2.o Secretário 

é 4, 

**; 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Up> O 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.( 

dc^.R0C,..QaNMIHAAÍ.o00206./ 7.3. (a)  

InteressadosocicDA3E   Dú   ECOLOGIA  E   TURISMO   J^   ITANHABM 

AssuntoTombamento  das  praias do rio Verde, em  Iguape das  praias do 

Arjoador desde a cachoeira de Guarau,da  Lha e praia do  Soque' 
e a do  Carambre  fno Município de Feruibe 

ê 

Providenciada(o) Juntada   dos documento(e) 

conetânte(s) de Fls n°8.....á5 •co&fittmwâoÇ^c 

rt* STCR 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA HZA 

V 
Folha de informação rubricada sob n.° 

OU1 *U»fl*kl4*»*ty«*«W«HI(M*IM»iU |    1   . •/• (a). 

Interessado:      ;; :TARIA DE ESTADO DE OBRAS E DO MEIO AMBIENTE 

Assunto: svia cópia dos ofícios 76  e 79/85,referenta à Serra da 

-Juréia e à restauração das ruínas d:- ,..a do A"bareb£ 

"bê. 

v^aftDí 

*?L-    ftvvjt^ ^fcciúieO 

^/«vJf&fo    ZzSfaÇ     4.^c^rr\^êoo    cÒ^AS     &ÇàX%   Xí\<Â/rv&  o^ic^s 

A     MtUi     -S:£C^E#)/IA <ti,    ^oe    ^oi   íí/A    vti   -re»n 

^^^OVJOOO^SKA- 

^-tc-L- 9/H-/ÔC 

<p<5R,     Cjv , &WU 

50.000 - VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
<JlV 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.' • "••• IHI»>MI1 • M(l« 1(11>I>MH>M»I 

do, • •...•■.........■•-........,..*.,.-........,,,.,„,.,,> |    |« ••••IIHHIPMIIHII/    ••••............. 

Interessado: 

Assunto: 

n: >/- »—» \dj• ••••*•' • •••»«••••••••••••• »MIM,>1MM  *»•••• .................... ...........1 

• 

Encaminhe-se o 0f# GS/CAMU/85, da Coordenado- 

ria de Assistência aos Municipios da Sec. de 

Obrasr do Meio Ambiente, anexo(copia do Oficio 

CM-072/35 e CM-07S/85-P#M#Itanhaám)J ao CCNDS 

PHAAT para que se dignem juntaios aos proces- 

sos nos. 0306/76 e 23.571/83- todos daquela 

Unidade,  que vem cuidando do assunto. 

3.C.A.,  em 2£/março/S5 

S. C. A, 

Ao STCR para informar 

GP., 27 de março de 1985 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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GABINETE DO SECRETÁRIO 

Í3*X- 

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DO MEIO AMBIENTE M^ 

São  Paulo,   19  de  março  de   1.985. 

GS/CAMU _V/r 

Senhor Chefe de Gabinete 

De ordem do Senhor Secretario, Engenheiro João Oswaldo Leiva, en 

caminho a  Vossa Senhoria  cópia  dos  ofícios 78 e 79/85, de 

11.02.85, da Câmara Municipal de Itanhaêm, referente â Serra da 

Jurêia e à restauração das ruínas da igreja do Abarebebê, para 

analise, cuja manifestação solicito seja encaminhada diretamente 

àquela Câmara. 

NALDO HERBST DOTTA 

oordenador da CAMU 

Coordenador/La de Assistência aos Municípios 

Ilustríssimo Senhor 

Doutor CLÁUDIO TUCCI 

Digníssimo Chefe de Gabinete 

Secretaria de Estado da Cultura 

SÃO PAULO - SP 

SNJ/wm. 
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C/EDADE   DE   ECOLOGIA   DE   ITANHAÈM 
£-c0LqGI_A_J1        PAIS/   ilSTICA -    HUMANISMO 
Rui Barbosa, 328A - CE? 11 740 - Itanhaém - Sãc Paulo - Brasil 
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Itanhaem,   12   de   fevereiro   de   1.985» 

Senhor   Presidente: 

o 
r 

ciedades de Ecologia de Itanhasrr. e 

do "ABAREBÉBE" de Peruibe ao enseje da honrosa obrigação de cumprimentar/ 

Ato de Posse na Presidência do CGNDEPHAAT, vem expressar/ a Mm    E x c i a ao 

a esperança oe que possa obter, do Governo do Estado restauração de pa 

re des das ruinas da Igreja do. Abarebébe cue e considerada o l9 Templo  da 

reolao e tal vez o enha 1GO dc Br c c; o D 1 
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niversario do Abarebébe, Leonardo Nunes, e mesmo de urr 

v malhado, qua ataca os esoavadores de "oiro1. Mas as dar- 

a c- T ra o   ruindo.   Um   pequeno   museu   poderia   ser   íei/an.aco n a 

m er.to sob essa ermie oferecendo aos turistas macuete / 

gm ai ex ri í p p r-, ~. q 

s própria 

ibidos igualmente igaçabas e objetos índice 

s ruinas, restaurado algum nicho e pareces, po- 

n dos a holofotes o que ja em sj m elhor resoua a rrip na 

Tonu&cntc» Estas rei 

Tavares de Lima. e ac 
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vindicações no s as transmitimos ao Secretario Chopin / 

reditamos no seu empenho. E também certos de resufctan 

-> ; | O ■ a a dministraçao   do   CGNDEPHAAT,   subscrevemo-nes, com 

entusiasmo  e justificadas   esperanç •^ 0 

<ú U£t7 
Erne 

Vereador 

limo.   Sr. 
Prof. MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

00. Presidente do CONOEPHAAT 

Rua Libero Badaro, 39 - llc Andar 
01009 L 5A*0 PAULO - SP 

—     O direito à preservação  do chão natal é razão superior às razões do Estado. 
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BAIXADA   £   LITORAL    -   ATRTBUNA   ç^y^oj 

/warg entregara psdidos 
/ '$a região ao Condephaat 

ITANEAÉM - 0 vereador Ernesto 
Zvrarg Júnior participará hoje da pos- 
Bejdo novo presidente do Condephaat 
professor Modesto Souza Barros Car- 
valnosa, levando uma série de reivin- 
dicações da região. Zwarg se fará 
BCpmpanhar por 20 índios, oue tam- 
béju pedirão o respeito á paisagem na- 
tural ca região. 

Um dos principais pedidos a Carva- 
Ibosa será a da luta pela devolução da 
Juréia, érea desapropriada pelo Go- 
verno Federal para a construção de 
usinas nucleares entre Peruibe e Irua- 
pe! 0 vereador e eoólogo lembra que 

• 

€ ao Condephaat, como conselho 
úe%defesa do patrimônio turístico, lu- 
tar pela devolução daquela imensa é- 
rea paisagística. "Vamos vziir ainàa 
que a nove direção do organismo nos 
livre dos planos de construção de uma 
cidade de 70 mil habitantes em Igua- 
pe.1 pojeto baitadonal da Gomes A]- 
péioa Fernandes, na Juréia, e tam- 

t de ameaça das especulações bí 

imobiliárias em BerJoga, disinto de 
Santos". 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

Em sua vasta bagagem, o vereador 
levará amda cópias de todos seus tra- 
balhos apresentados durante o Semi- 
nário sobre Política Nacional do Meio 
Ambiente, versando sobre a necessi- 
dade de preservação do solo pátrio e 
contra e privatização de praias e beira 
de rios. 

Outro pedido imponente  ao  Con- 
dephaat será aquele  que está sendo 
exigido por toda a comunidade de Ita- 
nbaém: o esclarecimento do roubo da 
Jmagem   de   Nossa   Senhora    de 
SanfAnna, de Igreja Matriz, crue ain- 

nâo foi encontrada. A restauração 
SSB  igreja, importante patrimônio 
Lórico do Município, que está em 

precário estado de conservação ío teto 
está desabando), será outra exigência 
junto ao Condephaat. 
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espigoes na orla da praia 
O .ecologista Ernesto Zwarg, que também é vereador em íta- 
b e   e ale S>°n^ P"*"1**» n0 Seminário cio Meio A   - 
na    -h      , paia a am«aça que a construção de edifícios 

RenSwE i ;    .    prTS,xÇOes' 2warg sugere à Presidência da 
■ 2      ;,',?-'   1S áwfas da Marinha aoa municípios Na 

.      •  v . Página 5 
i     > 

CIDADE DE SANTOS 09,02,65   -   SARADO 

A ameaça que a construção cie ver- 
. dadelros paredões de edifícios na orla 
da praia representa para a paisagem 
e os próprios habitantes do Litoral 
levou o ecologista e vereador Ernesto 
Zwarg; de Itanhaém, a apresentar 
duas proposições ás Comissões e ao 
plenário do- Seminário Nacional do 
Meio Ambiente; 

1) que se recomende á Presidência 
da Republica a entrega das reas de 
marinha aos municípios, na desti- 
nação única de patrimônio paisagís- 
tico, encerradas de vez as atividades 
do SPU — Serviço de Patrimônio nes- 
sa abrangência de praias, margens de 
rios, lagos, cachoeiras, instituído o 
Plano de Progressiva anulaçAo de 
aforamentos e ocupações ja reco-' 
nhecldas. 

Justificando essa recomendação 
Zwarg lembra que as ocupações e 
aforamentos franqueados pelo SPU 
resultou "em irreversíveis flagelos da 
beleza natural e partlculartzaçflo das 
praias" e, ainda, o artigo íbu da Cons- 
tituição Federal "que obriga aUntflo, 
Ov Estado e os Municípios à preser- 
vação das paisagens notórias e bens 
culturais". 

2) que se recomende ao Governo dú 
Estado, à direção da Cetesb, ao UNH, 
ao Ministério e a Secretaria da Saúde' 
urna política administrativa de 
oposição moral e ética, ao menos, a 

Página 5 

bre SP^ 
< 

O 
a 

constmçfio de prédios na orla da 
praia. Zwarg acredita que "o governo 
do Estado poderia negar verbas aos 
municípios que se curvam ao poderio 
financeiro das construtoras, a Cetesb 
e o Cepam poderiam instruir pre/eitos 
e vereadores tia inconveniência desse 
pseudo-progresso, o Ministério e a 
Secretaria de Saúde poderiam vetar 
esses desvios dos padrões de ln- 
saiübridade, ventilação, insolaçAo e 
necessidade psíquica de descorChtio 
paisagístico". 

Mais:  "que o HNJ! poderia negar' 
financiamento  a  esses  apartamen- 
tecos de fim-de-semana que báO Uin 
desvio de recursos (ias atividades 
produtivas ts um aio lesivo ás reais 
finalidades (io HNH e que os presiden- 
te ineredo Neves poderia, em 
obediência ao artigo lt)0 da Consti- 
tuição, restringir, sob rígidas normas, 
a presença de prédios em todo o li- 
toral brasileiro". 
"Prédio nu pral.Vf — continua Zwarg 

— ê ladrão! - ladrão de paisagem, 
ladrão iie insaiubridade, na ven- 
tilação e ladrão iie recursos neces- 
sAiios ao pois em outras áreas das 
atividades econômicas" 

Em  soa   justificativa,  o  vereador 
cila iji»e u presença de prédios na orla 
(ia io ala, em locais desprovidos do 
rede de esgoto, sao causa prepon- 
derante da poluição das ralas e ijoe, 

essao a ecologia 
além disso, contribuem para a perda 
flagrante na circulação das aragens 
marinhas e, igualmente, na insolaçao, 
Ja havendo trechos de praia desti- 
tuídos de sol em razáo de sombra aos 
prédios que transformam localidades 
aprazíveis em fornos de concreto ar- 
mado". ' 

Ueferindo-se á ameaça que esses 
paredões representam, Ernesto 
Zwarg lembra que estAo sendo cons- 
truídas duas cidades de 70.000 habi- 
tantes, nas praias de Sao Loureço, em 
Uertioga e, do Rio Verde, em Iguape, 
Junto a serra da Juréia, o que "longe 
de levar-nos a idéia de uma nova- 
República, com amplo respeito aos 
bens de interesse coletivo, leva-nos as 
Imagens de uma Roma Imperial per- 
dulária, inconseqüente e elitista", 
Salienta também que os litorâneos 
querem o descortinlo paisagística  'da 

Juréia, Serra do Mar e dos panos de 
mar, "e nâo os paredões da Gomes Ai-   5 
melda Fernandes ou da Sóbioco" >' 

DEVOLUÇÃO DA JURÉIA 

A devolução "das áreas da Juréia 
para   onde está programado a ins- 
talação de usinas nucleares, também 
foi reivindicado por Zwarg ao criticar 
Mos poderes unilaterais do decreto 
3365/41,  que permite  grandes ' des- 
propriações       mutilação  geofaglca 
que   causa   irreversíveis   danos   á 
ecologia,, negando aintya ás popula- 
ções,  um  natural  direito  ao  chão 
natal". Como proposto, ele recomen- 
da á Presidência da República "uma' 
regulamentação que delimite-os" al- 
cances   da   teçnocracia   nas   obras 
governamentais   megalóplcas,    de 
geral   mais   nefastas   que   úteis   e 
adequadas". 
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Sao   Paa£o,   24   de  agoòto  de.   1.9 79 
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Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, para os devidos fiins, os inclusos avulsos da índi 

cação n9 75 3, de 1.9 79, apresentada a esta Assembléia legisla 

tiva, em sessão de 21 do corrente, pelo nobre Deputado Sérgio 

Santos• 

Valho-me do ensejo para renovar a 

Vossa Excelência  os   protestos   de minha elevada  consideração. 

VeputadYTllll   CARLOS SANTOS 

19 Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Voutor CALIM  EÍV 

Digníssimo Secretario  de  Estado  Chefie  da Casa Civil 

CAPITAL   -  SP 
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Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO  No  753  DE   1970 

O tombamento do Maciço cia Juréia, em 
que pese a capacidade dos técnicos que ela- 
boraram o processo, não poderá prosei 
efetivamente a extensa região compreendida 
pelo maciço e pela área da foz do Rio Verde. 

lusive porque, o próprio CONDEPTIAAT, 
ao realizor o tombamento, delimitou o seu 
espaço geográfico de maneira a possibilita 
invasão de iniciativas privadas de imobiliá- 
rias interessadas no local. 

Em janeiro de 1978, a Secretaria Especial 
do Meio Ambiente, decidiu instalar no lo- 
cal uma Estação Ecológica, de mais de 100 
km 2, mas encontrava uma complicação para 
a instalação pois o CONDEPHAAT já havia 
aprovado em 1977, o Projeto «Praia do Rio 
Verde» — um projeto imobiliário classe A, 
de alta sofisticação e, obviamente, resguar- 
dando a privaticidade da área de lazer para 
a elite que a quisesse desfrutar. 

Agora, em julho de 1979, o proprietário 
de cerca de 11 mil hectares do maciço da 
Juréia, doou à Secretaria Especial do Meio 
Ambiente todo esse espaço para a instalação 
da Estação Ecológica, mas estabelecendo 
cláusulas na doação que permitem a implan- 
tação da área de lazer. Decorreu temente, 
para essa implantação, será necessária uma 
invasão tecnológica e predatória que repre- 
sentará um sacrifício de um patrimônio na- 
tural de nossa região litorânea, totalmente 
d rs necessário pois não representará um be- 
neficio para o desenvolvimento do Estado de 
S. Paulo e tampouco reverterá em acrésci- 
mo de bem-estar para nossa população. 

Conclui-se, portanto, que o CONDE- 
PHAAT — não obstante sua competência 
para defender o patrimônio do Estado, tem o 
respaldo do artigo 12, do Decreto de 19 de 
dezembro de 1969, — teve enfraquecida sua 
autoridade em face do disposto no artigo 16, 
que preceitua que nenhuma obra, constru- 
ções e loteamentos, poderá ser autorizada ou 
aprovada pelos Municípios em zonas declara- 
das de interesse turístico, estadual ou na 
vizinhança de bens tombados, desde que con- 
trariem padrões de ordem estética fixadas 
pelo Governo do Estado. — Desta forma, 

I municia-se o Poder Executivo de um instru- 
mento capaz de invalidar a vigilância do 
CONDEPHAAT para que os bens tombados 
não possam ser destruídos, demolidos mu- 
tilados ou alterados. 

Em face do iminente perigo de se per- 
der a integridade do Maciço da Juréia e da 
foz do Rio Verde, cumpre se proceda a uma 
interpretação correta da competência de sua 
preservação, que, a nosso ver, somente seria 
possível com a desapropriação dn área jvlo 
Estado, para formação de um Parque Ecoló- 
gico: Isto posto 

Indicamos,   nos   termos   regimentais,   ao 
Chefe do Poder Executivo, a necessidade ur- 

| gente de medidas que visem a desapropriação 
da região que circunda o Maciço da Jure 
e Foz do Rio Verde, no litoral de Iguape. 

1979. 
Sala  das  Sessões, em  20 de  agosto de 

a) Sérgio Santos 
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ASTExSORlA 

TÉ^NHO LEGI-L»TIVA 
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Tenho a honia de encaminhai a \Jot>òa 

Excelência, paia oò devido* fctrU, o* incluAOò avulòoò da índi 

cação n? 75 3, de 1.9 79, apieòevitada a eòta kòòembleia Legisla 

tiva,   em òeòòão  de  21   do   coiiente,   pelo  nobie Deputado Sérgio 

Santo* . 
Valho-me  do  enòejo paia    lenovai    a 

Voòòa Excelência  oò   pioteòtoò   de minha elevada  conòideiação. 

* Ve.pu.tad 
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A Sua Excelência o Senhoi Voutoi CALIM  EÍV 

VignZòòimo Secietãiio  de Eòtado  Che^e  da Cata Civil 
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INDICAÇÃO  N.o  753  DE   1979 

O tombamento do Maciço da Juréia, em 
que pese a capacidade dos técnicos que ela- 
boraram o processo, não poderá preservar 
efetivamente a extensa região compreendida 
pelo maciço e pela área da foz do Rio Verde, 
Inclusive porque, o próprio CONDEPHAAT, 
ao realizar o tombamento, delimitou o seu 
espaço geográfico de maneira a possibilitar a 
invasão de iniciativas privadas de imobiliá- 
rias interessadas no local. 

Em janeiro de 1978, a Secretaria Especial 
do Meio Ambiente, decidiu instalar no lo- 
cal uma Estação .Ecológica, de mais de 100 
km 2, mas encontrava uma complicação para 
a instalação pois o CONDEPHAAT já havia 
aprovado em 1977, o Projeto «Praia do Rio 
Verde» — um projeto imobiliário classe A, 
de alta sofisticação e, obviamente, resguar- 
dando a privaticidade da área de lazer para 
a elite que a quisesse desfrutar. 

Agora, em julho de 1979, o proprietário 
de cerca de 11 mil hectares do maciço da 
Juréia, doou à Secretaria Especial do Meio 
Ambiente todo esse espaço para a instalação 
da Estação Ecológica, mas estabelecendo 
cláusulas na doação que permitem a implan- 
tação da área de lazer. Decorrentemente, 
para essa implantação, será necessária uma 
invasão tecnológica e predatória que repre- 
sentará um sacrifício de um patrimônio na- 
tural de nossa região litorânea, totalmente 
desnecessário pois não representará um be- 
neficio para o desenvolvimento do Estado de 
S. Paulo e tampouco reverterá em acrésci- 
mo de bem-estar para nossa população. 

Conclui-se, portanto, que o CONDE- 
PHAAT — não obstante sua competência 
para defender o patrimônio do Estado, tem o 
respaldo do artigo 12, do Decreto de 19 de 
dezembro de 1969, — teve enfraquecida sua 
autoridade em face do disposto no artigo 16, 
que preceitua que nenhuma obra, constru- 
ções e loteamentos, poderá ser autorizada ou 
aprovada pelos Municípios em zonas declara- 
das de interesse turistico, estadual ou na 
vizinhança de bens tombados, desde que con- 
trariem padrões de ordem estética fixadas 
pelo Governo do Estado. — Desta forma, 
municia-se o Poder Executivo de um instru- 
mento capaz de invalidar a vigilância do 
CONDEPHAAT para que os bens tombados 
não possam ser destruídos, demolidos mu- 
tilados ou alterados. 

Em face do iminente perigo de se per- 
der a integridade do Maciço da Juréia e da 
foz do Rio Verde, cumpre se proceda a uma 
interpretação correta da competência de sua 
preservação, que, a nosso ver, somente seria 
possível com a desapropriação dn área p^lo 
Estado, para formação de um parque Ecoló- 
gico: Isto posto 

Indicamos, nos termos regimentais, ao 
Chefe do Poder Executivo, a necessidade ur- 
gente de medidas que visem a desapropriação 
da região que circunda o Maciço da Juréia 
e Foz do Rio Verde, no litoral de Iguape. 

Sala  das  Sessões, em  20  de  agosto  do 
1979. 

a)  Sérgio Santos 
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Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO  N.o  753  DE   1979 

O tombamento do Maciço da Juréia, em 
que pese a capacidade dos técnicos que ela- 
boraram o processo, não poderá preservar 
efetivamente a extensa região compreendida 
pelo maciço e pela área da foz do Rio Verde. 
Inclusive porque, o próprio CONDEPHAAT, 
ao Realizar o tombamento, delimitou o seu 
espaço geográfico de maneira a possibilitar a 
invasão de iniciativas privadas de imobiliá- 
rias interessadas no local. 

Em janeiro de 1978, a Secretaria Especial 
do Meio Ambiente, decidiu instalar no lo- 
cal uma Estação «Scológica, de mais de 100 
km 2, mas encontrava uma complicação para 
a instalação pois o CONDEPHAAT já havia 
aprovado em 1977, o Projeto «Praia do Rio 
Verde* — um projeto imobiliário classe A, 
de alta sofisticação e, obviamente, resguar- 
dando a privaticidade da área de lazer para 
a elite que a quisesse desfrutar. 

Agora, em julho de 1979, o proprietário 
de cerca de 11 mil hectares do maciço da 
Juréia, doou à Secretaria Especial do Meio 
Ambiente todo esse espaço para a instalação 
da Estação Ecológica, mas estabelecendo 
cláusulas na doação que permitem a implan- 
tação da área de lazer. Dccorrentemente, 
para essa implantação, será necessária uma 
invasão tecnológica e predatória que repre- 
sentará um sacrificio de um patrimônio na- 
tural de nossa região litorânea, totalmente 
desnecessário pois não representará um be- 
nefício para o desenvolvimento do Estado de 
S. Paulo e tampouco reverterá em acrésci- 
mo de bem-estar para nossa população. 

Conclui-se, portanto, que o CONDE- 
PHAAT — não obstante sua competência 
para defender o patrimônio do Estado, tem o 
respaldo do artigo 12, do Decreto de 19 de 
dezembro de 1969, — teve enfraquecida sua 
autoridade em face do disposto no artigo 16, 
que preceitua que nenhuma obra, constru- 
ções e loteamentos, poderá ser autorizada ou 
aprovada pelos Municípios em zonas declara- 
das de interesse turístico, estadual ou na 
vizinhança de bens tombados, desde que con- 
trariem padrões de ordem estética fixadas 
pelo Governo do Estado. — Desta forma, 
municia-se o Poder Executivo de um instru- 
mento capaz de invalidar a vigilância do 
CONDEPHAAT para que os bens tombados 
não possam ser destruídas, demolidos mu- 
tilados ou alterados. 

Em face do iminente perige- de se per- 
der a integridade do Maciço da Juréia e dn 
foz do Rio Verde, cumpre se proceda a uma 
interpretação correta da competência de sua 
preservação, que, a nosso ver, somente seria 
possível com a desapropriação da área pelo 
Estado, para formação de um Parque Ecoló- 
gico: Isto posto 

Indicamos, nos termos regimentais, ao 
Chefe do Poder Executivo, a necessidade ur- 
gente de medidas que visem a desapropriação 
da região que circunda o Maciço da Juréia 
e Foz do Rio Verde, no litoral de Iguape. 

1979. 
Sala   das  Sessões,  em   20  de   agosto  d 3 

a)  Sérgio Santos 
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Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO  N.o  753  DE   1979 

O tombamento do Maciço da Juréia, em 
que pese a capacidade dos técnicos que ela- 
boraram o processo, não poderá preservar 
efetivamente a extensa região compreendida 
pelo maciço e pela área da foz do Rio Verde, 
Inclusive porque, o próprio CONDEPHAAT, 
ao realizar o tombamento, delimitou o seu 
espaço geográfico de maneira a possibilitar a 
invasão de iniciativas privadas de imobiliá- 
rias interessadas no local. 

Em janeiro de 1978, a Secretaria Especial 
do Meio Ambiente, decidiu instalar no lo- 
cal uma Estação Ecológica, de mais de 100 
km 2, mas encontrava uma complicação para 
a instalação pois o CONDEPHAAT já havia 
aprovado em 1977, o Projeto «Praia do Rio 
Verde» — um projeto imobiliário classe A, 
de alta sofisticação e, obviamente, resguar- 
dando a privaticidade da área de lazer para 
a elite que a quisesse desfrutar. 

Agora, em julho de 1979, o proprietário 
de cerca de 11 mil hectares do maciço da 
Juréia, doou à Secretaria Especial do Meio 
Ambiente todo esse espaço para a instalação 
da Estação Ecológica, mas estabelecendo 
cláusulas na doação que permitem a implan- 
tação da área de lazer. Decorrentemente, 
para essa implantação, será necessária uma 
invasão tecnológica e predatória que repre- 
sentará um sacrifício de um patrimônio na- 
tural de nossa região litorânea, totalmente 
desnecessário pois não representará um be- 
nefício para o desenvolvimento do Estado de 
S. Paulo e tampouco reverterá em acrésci- 
mo de bem-estar para nossa população. 

Conclui-se, portanto, que o CONDE- 
PHAAT — não obstante sua competência 
para defender o patrimônio do Estado, tem o 
respaldo do artigo 12, do Decreto de 19 de 
dezembro de 1969, — teve enfraquecida sua 
autoridade em face do disposto no artigo 16, 
que preceitua que nenhuma obra, constru- 
ções e loteamentos, poderá ser autorizada ou 
aprovada pelos Municípios em zonas declara- 
das de interesse turístico, estadual ou na 
vizinhança de bens tombados, desde que con- 
trariem padrões de ordem estética fixadas 
pelo Governo do Estado. — Desta forma, 
municia-se o Poder Executivo de um instru- 
mento capaz de invalidar a vigilância do 
CONDEPHAAT para que os bens tombados 
não possam ser destruídos, demolidos mu- 
tilados ou alterados. 

Em face do iminente perigc de se per- 
der a integridade do Maciço da Juréia e da 
foz do Rio Verde, cumpre se proceda a uma 
interpretação correta da competência de sua 
preservação, que, a nosso ver, somente seria 
possível com a desapropriação da área rHo 
Estado, para formação de um Parque Ecoló- 
gico: Isto posto 

Indicamos, nos termos regimentais, ao 
Chefe do Poder Executivo, a necessidade ur- 
gente de medidas que visem a desapropriação 
da região que circunda o Maciço da Juréia 
e Foz do Rio Verde, no litoral de Iguape. 

Sala  das  Sessões,  em  20  de  agosto  de 
1979. 

a) Sérgio Santos 

grau i ara «sumi 
SECÇll SE IIIIHM"11 



Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO  N.o  753  DE   1979 

O tombamento do Maciço da Juréia, em 
que pese a capacidade dos técnicos que ela- 
boraram o processo, não poderá preservar 
efetivamente a extensa região compreendida 
pelo maciço e pela área da foz do Rio Verde. 
Inclusive porque, o próprio CONDEPHAAT, 
ao realizar o tombamento, delimitou o seu 
espaço geográfico de maneira a possibilitar a 
invasão de iniciativas privadas de imobiliá- 
rias interessadas no local. 

Em janeiro de 1978, a Secretária Especial 
do Meio Ambiente, decidiu instalar no lo- 
cal uma Estação Ecológica, de mais de 100 
km 2, mas encontrava uma complicação para 
a instalação pois o CONDEPHAAT já havia 
aprovado em 1977, o Projeto «Praia do Rio 
Verde» — um projeto imobiliário classe A, 
de alta sofisticação e, obviamente, resguar- 
dando a privaticidade da área de lazer para 
a elite que a quisesse desfrutar. 

Agora, em julho de 1979, o proprietário 
de cerca de 11 mil hectares do maciço da 
Juréia, doou à Secretaria Especial do Meio 
Ambiente todo esse espaço para a instalação 
da Estação Ecológica, mas estabelecendo 
cláusulas na doação que permitem a implan- 
tação da área de lazer. Decorrentemente, 
para essa implantação, será necessária uma 
invasão tecnológica e predatória que repre- 
sentará um sacrifício de um patrimônio na- 
tural de nossa região litorânea, totalmente 
desnecessário pois não representará um be- 
nefício para o desenvolvimento do Estado de 
S. Paulo e tampouco reverterá em acrésci- 
mo de bem-estar para nossa população. 

Conclui-se, portanto, que o CONDE- 
PHAAT — não obstante sua competência 
para defender o patrimônio do Estado, tem o 
respaldo do artigo 12, do Decreto de 19 de 
dezembro de 1969, — teve enfraquecida sua 
autoridade em face do disposto no artigo 16, 
que preceitua que nenhuma obra, constru- 
ções e loteamentos, poderá ser autorizada ou 
aprovada pelos Municípios em zonas declara- 
das de interesse turístico, estadual ou na 
vizinhança de bens tombados, desde que con- 
trariem padrões de ordem estética fixadas 
pelo Governo do Estado. — Desta forma, 
municia-se o Poder Executivo de um instru- 
mento capaz de invalidar a vigilância do 
CONDEPHAAT para que os bens tombados 
não possam ser destruídos, demolidos, mu- 
tilados ou alterados. 

Em face do iminente perigo, de se per- 
der a integridade do Maciço da Juréia e da 
foz do Rio Verde, cumpre se proceda a uma 
interpretação correta da competência de sua 
preservação, que, a nosso ver, somente seria 
possível com a desapropriação d^ área p^io 
Estado, para formação de um Parque Ecoló- 
gico: Isto posto 

Indicamos, nos termos regimentais, ao 
Chefe do Poder Executivo, a necessidade ur- 
gente de medidas que visem a desapropriação 
da região que circunda o Maciço da Juréia 
e Foz do Rio Verde, no. litoral de Iguape. 

1979. 
Sala  das  Sessões,  em  20  de  agosto  de 

a)  Sérgio Santos 
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INDICAÇÃO  N.o  753  DE   1979 

O tombamento do Maciço da Juréia, em 
que pese a capacidade dos técnicos que ela- 
boraram o processo, não poderá preservar 
efetivamente a extensa região compreendida 
pelo maciço e pela área da foz do Rio Verde. 
Inclusive porque, o próprio CONDEPHAAT, 
ao realizar o tombamento, delimitou o seu 
espaço geográfico de maneira a possibilitar a 
invasão de iniciativas privadas de imobiliá- 
rias interessadas no local. 

Em janeiro de 1978, a Secretaria Especial 
do Meio .Ambiente, decidiu instalar no lo- 
cal uma Estação Scológica, de mais de 100 
km 2, mas encontrava uma complicação para 
a instalação pois o CONDEPHAAT já havia 
aprovado em 1977, o Projeto «Praia do Rio 
Verde» — um projeto imobiliário classe A, 
de alta sofisticação e, obviamente, resguar- 
dando a privaticidade da área de lazer para 
a elite que a quisesse desfrutar. 

Agora, em julho de 1979, o proprietário 
de cerca de 11 mil hectares do maciço da 
Juréia, doou à Secretaria Especial do Meio 
Ambiente todo esse espaço para a instalação 
da Estação Ecológica, mas estabelecendo 
cláusulas na doação que permitem a implan- 
tação da área de lazer. Decorrentemente, 
para essa implantação, será necessária uma 
invasão tecnológica e predatória que repre- 
sentará um sacrifício de um patrimônio na- 
tural de nossa região litorânea, totalmente 
desnecessário pois não representará um be- 
nefício para o desenvolvimento do Estado de 
S. Paulo e tampouco reverterá em acrésci- 
mo de bem-estar para nossa população. 

Conclui-se, portanto, que o CONDE- 
PHAAT — não obstante sua competência 
para defender o patrimônio do Estado, tem o 
respaldo do artigo 12, do Decreto de 19 de 
dezembro de 1969, — teve enfraquecida sua 
autoridade em face do disposto no artigo 16, 
que preceitua que nenhuma obra, constru- 
ções e loteamentos, poderá ser autorizada ou 
aprovada pelos Municípios em zonas declara- 
das de interesse turístico, estadual ou na 
vizinhança de bens tombados, desde que con- 
trariem padrões de ordem estética fixadas 
pelo Governo do Estado. — Desta forma, 
municia-se o Poder Executivo de um instru- 
mento capaz de invalidar a vigilância do 
CONDEPHAAT para que os bens tombados 
não possam ser destruídos, demolidos mu- 
tilados ou alterados. 

Em face do iminente perigo de se per- 
der a integridade do Maciço da Juréia e d^ 
foz do Rio Verde, cumpre se proceda a uma 
interpretação correta da competência de sua 
preservação, que, a nosso ver, somente seria 
possível com a desapropriação d0» área p°lo 
Estado, para formação de um Parque Ecoló- 
gico: Isto posto 

Indicamos, nos termos regimentais, ao 
Chefe do Poder Executivo, a necessidade ur- 
gente de medidas que visem a desapropriação 
da região que circunda o Maciço da Juréia 
e Foz do Rio Verde, no litoral de Iguape. 

1979. 
Sala  das  Sessões,  em  20   de  agosto  do 

a)  Sérgio Santos 
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INDICAÇÃO  N.o  753  DE   1979 

O tombamento do Maciço da Juréia, em 
que pese a capacidade dos técnicos que ela- 
boraram o processo, não poderá preservar 
efetivamente a extensa região compreendida 
pelo maciço e pela área da foz do Rio Verde, 
Inclusive porque, o próprio CONDEPHAAT, 
ao realizar o tombamento, delimitou o seu 
espaço geográfico de maneira a possibilitar a 
invasão de iniciativas privadas de imobiliá- 
rias interessadas no local. 

Em janeiro de 1978, a Secretaria Especial 
do Meio Ambiente, decidiu instalar no lo- 
cal uma Estação ecológica, de mais de 100 
km 2, mas encontrava uma complicação para 
a instalação pois o CONDEPHAAT já havia 
aprovado em 1977, o Projeto «Praia do Rio 
Verde» — um projeto imobiliário classe A, 
de alta sofisticação e, obviamente, resguar- 
dando a privaticidade da área de lazer para 
a elite que a quisesse desfrutar. 

Agora, em julho de 1979, o proprietário 
de cerca de 11 mil hectares do maciço da 
Juréia, doou à Secretaria Especial do Meio 
Ambiente todo esse espaço para a instalação 
da Estação Ecológica, mas estabelecendo 
cláusulas na doação que permitem a implan- 
tação da área de lazer. Decorrentemente, 
para essa implantação, será necessária uma 
invasão tecnológica e predatória que repre- 
sentará um sacrifício de um patrimônio na- 
tural de nossa região litorânea, totalmente 
desnecessário pois não representará um be- 
nefício para o desenvolvimento do Estado de 
S. Paulo e tampouco reverterá em acrésci- 
mo de bem-estar para nossa população. 

Conclui-se, portanto, que o CONDE- 
PHAAT — não obstante sua competência 
para defender o patrimônio do Estado, tem o 
respaldo do artigo 12, do Decreto de 19 de 
dezembro de 1969, — teve enfraquecida sua 
autoridade em face do disposto no artigo 16, 
que preceitua que nenhuma obra, constru- 
ções e loteamentos, poderá ser autorizada ou 
aprovada pelos Municípios em zonas declara- 
das de interesse turístico, estadual ou na 
vizinhança de bens tombados, desde que con- 
trariem padrões de ordem estética fixadas 
pelo Governo do* Estado. — Desta forma, 
municia-se o Poder Executivo de um instru- 
mento capaz de invalidar a vigilância do 
CONDEPHAAT para que os bens tombados 
não possam ser destruídos, demolidos mu- 
tilados ou alterados. 

Em face do iminente perigo» de se per- 
der a integridade do Maciço da Juréia e d^ 
foz do Rio Verde, cumpre se proceda a uma 
interpretação correta da competência de sua 
preservação, que, a nosso ver, somente seria 
possível com a desapropriação d^ área p°io 
Estado, para formação de um Parque Ecoló- 
gico: Isto posto 

Indicamos, nos termos regimentais, ao 
Chefe do Poder Executivo, a necessidade ur- 
gente de medidas que visem a desapropriação 
da região que circunda o Mnciço da Juréia 
e Foz do Rio Verde, no litoral de Iguape. 

1979. 
Sala  das  Sessões, em  20  de  agosto  de 

a)  Sérgio Santos 
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INDICAÇÃO  N.o  753  DE   1979 

O tombamento do Maciço da Juréia, em 
que pese a capacidade dos técnicos que ela- 
boraram o processo, não poderá preservar 
efetivamente a extensa região compreendida 
pelo maciço e pela área da foz do Rio Verde. 
Inclusive porque, o próprio CONDEPHAAT, 
ao realizar o tombamento, delimitou o seu 
espaço geográfico de maneira a possibilitar a 
invasão de iniciativas privadas de imobiliá- 
rias interessadas no local. 

Em janeiro de 1978, a Secretaria Especial 
do Meio Ambiente, decidiu instalar no lo- 
cal uma Estação .Ecológica, de mais de 100 
km 2, mas encontrava uma complicação para 
a instalação pois o CONDEPHAAT já havia 
aprovado em 1977, o Projeto «Praia do Rio 
Verde» — um projeto imobiliário classe A, 
de alta sofisticação e, obviamente, resguar- 
dando a privaticidade da área de lazer para 
a elite que a quisesse desfrutar. 

Agora, em julho de 1979, o proprietário 
de cerca de 11 mil hectares do maciço da 
Juréia, doou à Secretaria Especial do Meio 
Ambiente todo esse espaço para a instalação 
da Estação Ecológica, mas estabelecendo 
cláusulas na doação que permitem a implan- 
tação da área de lazer. Decorrentemente, 
para essa implantação, será necessária uma 
invasão tecnológica e predatória que repre- 
sentará um sacrifício de um patrimônio na- 
tural de nossa região litorânea, totalmente 
desnecessário pois não representará um be- 
nefício para o desenvolvimento do Estado de 
S. Paulo e tampouco reverterá em acrésci- 
mo de bem-estar para nossa população. 

Conclui-se, portanto, que o CONDE- 
PHAAT — não obstante sua competência 
para defender o patrimônio do Estado, tem o 
respaldo do artigo 12, do Decreto de 19 de 
dezembro de 1969, — teve enfraquecida sua 
autoridade em face do disposto no artigo 16, 
que preceitua que nenhuma obra, constru- 
ções e loteamentos, poderá ser autorizada ou 
aprovada pelos Municípios em zonas declara- 
das de interesse turístico, estadual ou na 
vizinhança de bens tombados, desde que con- 
trariem padrões de ordem estética fixadas 
pelo Governo do Estado. — Desta forma, 
municia-se o Poder Executivo de um instru- 
mento capaz de invalidar a vigilância do 
CONDEPHAAT para que os bens tombados 
não possam ser destruídos, demolidos mu- 
tilados ou alterados. 

Em face do iminente perigo- de se per- 
der a integridade do Maciço da Juréia e d^ 
foz do Rio Verde, cumpre se proceda a uma 
interpretação correta da competência de sua 
preservação, que, a nosso ver, somente seria 
possível com a desapropriação dn área p°lo 
Estado, para formação de um Parque Ecoló- 
gico: Isto posto 

Indicamos, nos termos regimentais, ao 
Chefe do Poder Executivo, a necessidade ur- 
gente de medidas que visem a desapropriação 
da região que circunda o Maciço da Juréia 
e Foz do Rio Verde, no litoral de Iguape. 

1979. 
Sala  das  Sessões,  em  20  de  agosto  de 

a) Sérgio Santos 
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Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N.o  753  DE  1979 

O tombamento do Maciço da Juréia, em 
que pese a capacidade dos técnicos que ela- 
boraram o processo, não poderá preservar 
efetivamente a extensa região compreendida 
pelo maciço e pela área da foz do Rio Verde, 
Inclusive porque, o próprio CONDEPHAAT, 
ao realizar o tombamento, delimitou o seu 
espaço geográfico de maneira a possibilitar a 
invasão de iniciativas privadas de imobiliá- 
rias interessadas no local. 

Em janeiro de 1978, a Secretaria Especial 
do Meio Ambiente, decidiu instalar no lo- 
cal uma Estação Ecológica, de mais de 100 
km 2, mas encontrava uma complicação para 
a instalação pois o CONDEPHAAT já havia 
aprovado em 1977, o Projeto «Praia do Rio 
Verde» — um projeto imobiliário classe A, 
de alta sofisticação e, obviamente, resguar- 
dando a privaticidade da área de lazer para 
a elite que a quisesse desfrutar. 

Agora, em julho de 1979, o proprietário 
de cerca de 11 mil hectares do maciço da 
Juréia, doou à Secretaria Especial do Meio 
Ambiente todo esse espaço para a instalação 
da Estação Ecológica, mas estabelecendo 
cláusulas na doação que permitem a implan- 
tação da área de lazer. Decorrentemente, 
para essa implantação, será necessária uma 
invasão tecnológica e predatória que repre- 
sentará um sacrifício de um patrimônio na- 
tural de nossa região litorânea, totalmente 
desnecessário pois não representará um be- 
nefício para o desenvolvimento do Estado de 
S. Paulo e tampouco reverterá em acrésci- 
mo de bem-estar para nossa população. 

Conclui-se, portanto, que o CONDE- 
PHAAT — não obstante sua competência 
para defender o patrimônio do Estado, tem o 
respaldo do artigo 12, do Decreto de 19 de 
dezembro de 1969, — teve enfraquecida sua 
autoridade em face do disposto no artigo 16, 
que preceitua que nenhuma obra, constru- 
ções e loteamentos, poderá ser autorizada ou 
aprovada pelos Municípios em zonas declara- 
das de interesse turístico, estadual ou na 
vizinhança de bens tombados, desde que con- 
trariem padrões de ordem estética fixadas 
pelo Governo do Estado. — Desta forma, 
municia-se o Poder Executivo de um instru- 
mento capaz de invalidar a vigilância do 
CONDEPHAAT para que os bens tombados 
não possam ser destruídos, demolidos mu- 
tilados ou alterados. 

Em face do iminente perigc de se per- 
der a integridade do Maciço da Juréia e da 
foz do Rio Verde, cumpre se proceda a uma 
interpretação correta da competência de sua 
preservação, que, a nosso ver, somente seria 
possível com a desapropriação á^ área pelo 
Estado, para formação de um Parque Ecoló- 
gico: Isto posto 

Indicamos, nos termos regimentais, ao 
Chefe do Poder Executivo, a necessidade ur- 
gente de medidas que visem a desapropriação 
da região que circunda o Maciço da Juréia 
e Foz do Rio Verde, no litoral de Iguape. 

1979. 
Sala  das  Sessões,  em  20  de  agosto  de 

a) Sérgio Santos 
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Assembléia legislativa do Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO  N.o  753  DE   1979 

O tombamento do Maciço da Juréia, em 
que pese a capacidade dos técnicos que ela- 
boraram o processo, não poderá preservar 
efetivamente a extensa região compreendida 
pelo maciço e pela área da foz do Rio Verde. 
Inclusive porque, o próprio CONDEPHAAT, 
ao realizar o tombamento, delimitou c seu 
espaço geográfico de maneira a possibilitar a 
invasão de iniciativas privadas de imobiliá- 
rias interessadas no local. 

Em janeiro de 1978, a Secretaria Especial 
do Meio Ambiente, decidiu instalar no lo- 
cal uma Estação .Ecológica, de mais de 100 
km 2, mas encontrava uma complicação para 
a instalação pois o CONDEPHAAT já havia 
aprovado em 1977, o Projeto «Praia do Rio 
Verde» — um projeto imobiliário classe A, 
de alta sofisticação e, obviamente, resguar- 
dando a privaticidade da área de lazer para 
a elite que a quisesse desfrutar. 

Agora, em julho de 1979, o proprietário 
de cerca de 11 mil hectares do maciço da 
Juréia, doou à Secretaria Especial do Meio 
Ambiente todo esse espaço para a instalação 
da Estação Ecológica, mas estabelecendo 
cláusulas na doação que permitem a implan- 
tação da área de lazer. Decorrentemente, 
para essa implantação, será necessária uma 
invasão tecnológica e predatória que repre- 
sentará um sacrifício de um patrimônio na- 
tural de nossa região litorânea, totalmente 
desnecessário pois não representará um be- 
nefício para o desenvolvimento do Estado de 
S. Paulo e tampouco reverterá em acrésci- 
mo de bem-estar para nossa população. 

Conclui-se, portanto, que o CONDE- 
PHAAT — não obstante sua competência 
para defender o patrimônio do Estado, tem o 
respaldo do artigo 12, do Decreto de 19 de 
dezembro de 1969, — teve enfraquecida sua 
autoridade em face do disposto no artigo 16, 
que preceitua que nenhuma obra, constru- 
ções e loteamentos, poderá ser autorizada ou 
aprovada pelos Municípios em zonas declara- 
das de interesse turístico, estadual ou na 
vizinhança de bens tombados, desde que con- 
trariem padrões de ordem estética fixadas 
pelo Governo do Estado. — Desta forma, 
municia-se o Poder Executivo de um instru- 
mento capaz de invalidar a vigilância do 
CONDEPHAAT para que os bens tombados 
não possam ser destruídos, demolidos mu- 
tilados ou alterados. 

Em face do iminente periga de se per- 
der a integridade do Maciço da Juréia e da 
foz do Rio Verde, cumpre se proceda a uma 
interpretação correta da competência de sua 
preservação, que, a nosso ver, somente seria 
possível com a desapropriação da área p°lo 
Estado, para formação de um Parque Ecoló- 
gico: Isto posto 

Indicamos, nos termos regimentais, ao 
Chefe do Poder Executivo, a necessidade ur- 
gente de medidas que visem a desapropriação 
da região que circunda o Maciço da Juréia 
e Foz do Rio Verde, no> litoral de Iguape. 

1979. 
Sala  das  Sessões,  em  20   de  agosto  de 

a) Sérgio Santos 

16 m» insuim 
SECÇA8 8E DATíLOGRIFII 

a. té?M   o    11$; 

 *f&? 

y V 



OCEANO ATLA NTI CO 

OBS. O    ANEL   DE   PROTEÇÃO   CIRCUNSCRITO ENTRE   AS   LINHAS    DE COTA   TOPOGRÁFICA 

20M   E   50M   SE    DESTINAM   PARA   LOTES   DE   USO    RESIDENCIAL   UNIFAMILIAR 
COM   TAMANHO    MÍNIMO     DE     5000 M2 NOS    QUAIS     SÓ     SERÁ    PERMITIDO   O 
CORTE     DE     ARVORES    NOS   LOCAIS   NECESSÁRIOS   PARA   CONSTRUÇÃO 

8ET0R   RESIDENCIAL TURÍSTICO 

'■F.TOP 

S7(Ai) 

Si (M3) 

SI (M3) 

TOTAL 

MODELO 
DE    . 

OCUPAÇÃO 

MO-I 

MO- 2 

MO-3 

ÁREA  (m') 

ÁREA 
TERRENO        CONSTR. 

23.660 

41 480 

23.200 

00 540 

76.980 

31.184 

16 240 

124.404 

N« OE UNIDADES 

6  EDIFÍCIOS 
-240 UNIDADES OE   214,00 m2 

3 EDIFÍCIOS _ 
-180   UNIOADES DE   I42,00m': 

I6S UNIDADES 
LOTE  POR UNIDADE RESIDENCIAL 
DE   200P0 m2 

56 LOTES 
ÁREA   MEDIA  i      400,OOm2 

641 — 

N£& DE 
HAPBITANTE 

I I.8T3 

735 

249 

2 8 85T 

DENSIDADE 
LIQUIDA 
hab/ho 

T30 

I7T 

107 

SETOR COMERCIAL 

SETOR 

ST (Ca) 

MODELO 
OE 

OCUPAÇÃO 

1YI0-3 

ÁREA   (m2) 

TERRENO      CONSTR. 

1.368 

HS   DE  UNIDADES 

8   MÓDULOS   DE    160,00 nT 

SETOR RESIDENCIAL POPULAÇÃO FIXA 

SETOR 

S2(PF) 

MODELO 
DE 

OCUPAÇÃO 

MO-7 

ÁREA   (m2) 

TERRENO 

23.200 

ÁREA 
CONSTR. 

8.100 

N2   DE   UNIDADES 

90 UNIDADES 
ÁREA   MEDIA    90,00 m2 

Na DE 

EMPREGOS 

I 14 

N2   DE 
HABITANTE 

400 

DENSIDADE 
LIQUIDA 

hab/ho 

172 
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PROPRIETÁRIO 
GOMES    DE   ALMEIDA, FERNANDES    S/A 

AUTOR    DO    PROJETO 
JORGE   WILHEIM     CREA!»2I/B 

OBS. O    ANEL  DE  PROTEÇÃO   CIRCUNSCRITO  ENTRE   AS   LINHAS   DE COTA  TOPOGRÁFICA 

20M.   E   50M   SE   DESTINAM   PARA    LOTES   DE   USO    RESIDENCIAL UNIFAM1LIAR 

COM   TAMANHO   MÍNIMO 5000 M QUAIS PERMITIDO  O 

CORTE ARVORES   NOS   LOCAIS   NECESSÁRIOS    PARA   CONSTRUÇÃO 

08S. 

4,       a 

Mft 

PARA  EFEITO  DE  DESENHO, AS TUBULAÇÕES 
FORAM   DESENHADAS   PARALELAS A RUA . 

OS  RESERVATÓRIOS SERÃO SDBTERRANEOS 
I 

M "•■V     **■ 

HOTEL 

CLUBE 

RESERVA   NATURAL   ( DO  PROPRIETÁRIO ) 

ÁREA   VERDE 

ÁREA   RURAL 

CAMPO   OE GOLFE 

ÁREA   DE POPULAÇÃO   FIXA 

ÁREA    COMERCIAL 

ÁREA DE BAIXA  DENSIDADE 

ÁREA  OE  MEDIA -BAIXA DENSIDADE 

ÁREA   DE  MEDIA   DENSIDADE 

ÁREA   CE   ALTA   DENSIDADE 

RICARDO I3/C2/77   ,        ALTERAÇÃO     NAS   ÁREAS Al   ,   G,   RU 

RICARDO        •  25/04/77 ALTERAÇÃO    NA    ÁREA   DE   BAIXA   DENSIDADE / E   PIEMONTE 
PRAIA    DO   RIO  VERDE 

PLANTA  DE ÁGUA POTÁVEL 
REDE   DE   DISTRIBUIÇÃO 

URBANISMO 
INFRA-ESTRUTURA 
FOLHA 
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PfiOPRIFTAHIO 

GOMES   DE   ALMEIDA,FERI^ 

MMOM 

OBS.   O   ANEL  DE   PROTEÇÃO   CIRCUNSCRITO  ENTRE   AS   LINHAS  DE COTA    TOPOGRÁFICA 

20M. E 50M.   SE    DESTINAM    A   LOTES    PARA   USO    RESIDENCIAL      UNIFAMILIAR 

COM   TAMANHO    MÍNIMO    DE  5000 M2, NOS    QUAIS  SO*    SER A'PERMITIDO  O <ORTE 
DE   ARVORES  NOS   LOCAIS    NECESSÁRIOS   PARA    CONSTRUÇÃO 

a POÇOS   DE   VISITA 

O   ET. E." ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

•    E.E."  ESTAÇÃO ELEVATÓRIA 

oes 

» M 
PARA   EFEITO  DE  DESENHO AS TUBULAÇÕES 
FORAM   DESENHADAS  PARALELAS *A  RUA. 

ÁREAS  CARENTES  DE  REDE DE  COLETA  DE 
ESGOTO  SERÃO  ATENOENDIDAS    POR FOSSAS 
SEPTICAS    E POÇOS  ABSORVENTES 

1 HOTEL 

CLUBE 

RICARDO I3/CZ/77 •       ALTERAÇÃO    MAS  ÁREAS       Al.,  8,  RU 

RICARDO 25/04/77 ALTERAÇÃO    NA   ÁREA   DE  BAIXA  DENSIDADE/ E   PIEMONTE 

RESERVA   NATURAL   (DO  PROPRIETÁRIO) 

ÁREA  VERDE 

CAMPO  DE OOLFE 

ÁREA   DE POPULAÇÃO   FIXA 

ÁREA    COMERCIAL 

PRAIA    DO   RIO VERDE 

PLANTA DE COLETA DE ESGOTO 

URBANISMO 
INFRA-ESTRUTURA 

FOLHA 

08 

ÉÈ2L 

ÁREA DE BAIXA  DENSIOADE 

ARE-'. 

CPR      CONSULTORIA     PROJETOS   E  OBRAS   LTDA. 

ÁREA   DE  MEDIA  DENSIDADE 

ÁREA   DE   ALTA   DENSIDADE 

JW RGE   WILHEIM   ARQUITETOS   ASSOCIAD( 

íy*jVy,/^7 
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PROPRIETÁRIO 
GOMES   DE   ALMEIDA,   FERNANDES    S/A 

IVdM^j 
AUTOR    CO   PROJETO 
JORGE    WILHEIM      CREA932I/B 

OBS.   O   ANEL  DE  PROTEÇÃO   CIRCUNSCRITO   ENTRE   AS UNHAS   DE COTA   TOPOGRÁFICA 
20M.   E  50M SE   DESTINAM    A    LOTES   PARA  USO    RESIDENCIAL   UNIFAMILIAR 
COM    TAMANHO   MÍNIMO   DE   5000 M2, NOS   OUAIS   SO  SERÁ    PERMITIDO O 
CORTE  DE  ARVORES   NOS    LOCAIS    NECESSÁRIOS    PARA    CONSTRUÇÃO 

OBS. 

*      ■ 

Mb 

PARA    EFEITO   DE  DESENHO A   REDE   FOI 

DESENHADA  PARALELA   A VIA. 

BOEIROS   RECEPTORES 

I 
■  á 

M 

E. 

CLUBE 

RESERVA  NATURAL   (DO PROPRIETáRIO) 

AKEA   VCRDC 

ÁREA   Ruá 

CAMPC   DE  S 

ÁREA    DE POPULAÇÃO   FIXA 

AAEA    COMERCIAL 

ARCA  DE  t* XA  .-ÍNS: 

ÁREA   DE  MEDIA-6AJXA OEKSIDADE 

ÁREA   DE  ME:  A   CfNSIDÍCC 

'7 6LTERAÇA0    NAS   ÁREAS        Al ,  6,  RU 

RICARDO 25/04/77 ALTERAÇÃO    HA   ÁREA   DE   BAIXA  ÜFNSIDADE / E   PlEMONTE 

v. A 
PRAIA    DO   RIO VERDE 

PLANTA  DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
REDE   DE CAPTAÇÃO 

URBANISMO 
INfRA-ESTRUTURA 
FOLHA 
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JORGE   WiLHEIM   ARQUITETOS   ASSOCIADOS   LTDA 
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